
 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº02/2025 

 

PREÂMBULO 

 

DIA: 03 de fevereiro de 2025 (Segunda-feira)  

HORA: 10:00 horas (Tolerância de 5 minutos) 

PORTAL: www.comprasguapimirim.com.br  
 

ENDEREÇO: Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ 

INFORMAÇÕES: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 (Dias úteis, das 09:00 às 17:00 horas) 

PROCESSO: Nº 3370/2024 

 

1. INTRODUÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Guapimirim torna público, para conhecimento dos 

interessados, que será realizada em sessão pública por meio eletrônico, perante a 

Comissão de Pregão, instituída pela Portaria n.º 066 de 02 de fevereiro de 2024, 

o PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/24, do tipo Menor Preço por Item, destinado a 

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados para coleta, 

transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos de serviços de saúde dos 

grupos A, B, e E, gerado nas unidades com contêineres e insumos em regime de 

comodato, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termo 

de Referência, Anexo II, conforme autorização do Ordenador de Despesas, contida 

no processo nº 3370/2024, observando-se o que preceituam a Lei n.º 14.133 de 1º 

de abril de 2021 e Decreto Municipal n.º2454/2023, bem como os demais 

dispositivos legais vigentes que dispõem sobre as Licitações e Contratos da 

Administração Direta e Autárquica, considerados integrantes deste Edital como se 

nele estivessem transcritos. Trata-se de licitação com a utilização do instrumento 

auxiliar do Sistema de Registro de Preços. 

 

2. OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa para 

prestação de serviços continuados para coleta, transporte, tratamento e destino 

final de resíduos sólidos de serviços de saúde dos grupos A, B, e E, gerado nas 

unidades com contêineres e insumos em regime de comodato, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. TIPO: 

http://www.comprasguapimirim.com.br/
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3.1. Menor Preço por Item 

3.2. É facultado ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

3.3. Modo de disputa: Aberto. 

3.4. Regime de execução: Empreitada por preço unitário. 

 

4. INTERESSADO (S): 

4.1.  Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5. DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E SESSÃO PÚBLICA: 

5.1.   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.  

 

5.2.  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS A PARTIR: Do dia 20 de janeiro de 

2025 às 00h00min até 02 de fevereiro de 2025 às 23h59min. 

 

5.3.  DATA ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS A PARTIR: Do dia 03 de fevereiro 

de 2025 às 08h00min 

 

5.4.  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS A PARTIR: Do dia 03 de fevereiro de 

2025 às 10h00min 

 
5.5.  REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

 

6. CONTATO: 

6.1 O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, no horário de 

08h00min as 16h00min, na Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – 

Guapimirim-RJ, na Comissão de Pregão, e estarão disponíveis também para 

retirada no site oficial da Prefeitura Municipal de Guapimirim, no sítio eletrônico: 

www.guapimirim.rj.gov.br e também publicados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas no sítio eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 

6.2 A retirada do Edital também poderá ser feita na sede da Prefeitura Municipal 

de Guapimirim, no horário de 08h00 min às 16h00min, mediante entrega 

voluntária de 01 (uma) resma de folhas de papel. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar no Protocolo Geral do 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Município de Guapimirim, o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br.  

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

8. DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões sãos as que constam na minuta de Ata de Registro de Preços que 

segue anexo a este Edital. 

 

9. DO PRAZO DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data 

da assinatura podendo ser prorrogado por igual período até o prazo de 10 (dez) 

anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá o prazo de 02 (dois) dias  úteis para a 

assinatura do Contrato, contado da data de convocação pelo solicitante , podendo 

ser prorrogado, uma vez, por igual período, devidamente justificado. 

9.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e 

terá início a partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação no PNCP e 

poderá ser prorrogada , por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

9.4. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
9.5. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o 
prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de 
vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, na forma do item 9.4. 

mailto:licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br
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9.6. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, 
além do preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações 
anteriormente assumidas. 
9.7. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida 

de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços 

registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por 

meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 

(um) ano contado da data do orçamento estimado. Somente após o interregno de 

1(um) ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como critério de reajuste, 

de acordo com a Lei 14.333/2021.  

 

10. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 

10.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados perante o sistema eletrônico provido pela plataforma 

do Portal de Compras de Guapimirim, por meio do sítio 
www.comprasguapimirim.com.br  

10.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no Portal de Compras de Guapimirim até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

10.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

10.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

10.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

10.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

10.6 Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.comprasguapimirim.com.br/
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10.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

10.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

10.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

10.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

10.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

10.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

10.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

10.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

10.6.9  A pessoas jurídicas reunidas em consórcio poderão participar da 

licitação desde que atenda aos requisitos do art. 15 da Lei n.º 14.133/2021; 

10.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

10.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7 O impedimento de que trata o item 10.6.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 
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10.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 10.6.2 e 10.6.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

10.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

10.10 O disposto nos itens 10.6.2 e 10.6.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

10.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 

ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

10.12 A vedação de que trata o item 10.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

11. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

11.1. O preço global estimado pela Administração para a aquisição do objeto 

deste Pregão é de R$ 516.700,80  (quinhentos e dezesseis mil, setecentos reais 

e oitenta centavos),  conforme os valores constantes do PROPOSTA DE PREÇOS – 

ANEXO I deste edital. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1.    Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

Programa de trabalho Código Fonte 

10.122.0010.2.003 - 165 3390.3900 
1.500.99 
1.635.00 

10.301.0057.2.012 - 307 3390.3900 
1.600.01 
1.635.00 

 

10.302.0058.2.013 - 326 3390.3900 
1.600.20 
1.635.00 

10.305.0038.2.165 - 352 3390.3900 1.600.52 
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13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

13.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

13.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

13.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

13.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

13.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

13.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 13.2.4 ou 13.4 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

13.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

1.635.00 
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julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

13.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

13.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

13.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

13.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,02 (dois centavos). 

13.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

13.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

13.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

13.10.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

13.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 13.9 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

13.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

13.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso 

13.14 A fase habilitatória ocorrerá logo após a conclusão da fase de lances. 
 

14. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

14.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
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14.1.1 valor unitário ou desconto do item conforme o critério de julgamento 

adotado na presente licitação; 

14.1.2 Marca; 

14.1.3 Fabricante;  

14.1.4 Quantidade cotada, onde o licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

14.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

14.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

14.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

14.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

14.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

14.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

14.6.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

14.6.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos no item 13.7. 

14.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
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verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

15.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

15.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

15.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

15.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

15.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

15.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

15.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,02 (dois centavos). 

15.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

15.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

15.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

15.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

15.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

15.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 
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15.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

15.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

15.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

15.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

15.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

15.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

15.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

15.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

15.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 

da sessão e eventuais prorrogações. 

15.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 15.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

15.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

15.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
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lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

15.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

15.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

15.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários.   

15.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

15.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

15.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

15.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

15.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

15.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

15.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

15.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

15.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
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inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

15.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

15.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

15.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

15.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

15.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

15.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

15.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

15.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

15.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

15.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

15.21.2.2 empresas brasileiras; 

15.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

15.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

15.22 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

15.23 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

15.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

16 DA  FASE DE JULGAMENTO: 

16.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 10.6.7 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

16.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br 

16.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

16.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

16.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

16.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

16.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

16.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

16.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com o item 13.4 este edital. 

16.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

16.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

https://www.portaltransparencia.gov.br/
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16.6.1 contiver vícios insanáveis; 
16.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

16.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação, tanto no valor unitário quanto no global; 

16.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

16.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

16.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

16.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

16.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

16.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

16.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

16.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

16.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

16.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

16.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

16.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

16.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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16.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

16.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

16.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

16.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

16.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

16.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

16.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

16.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

16.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência.  

 

17. DA HABILITAÇÃO: 



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

17.1 A licitante vencedora deverá encaminhar, após solicitação de diligência 

efetuada pelo Pregoeiro, documentos complementares, que venham comprovar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame, ou atualização de  

documentos cuja validade tenha se expirado após a abertura data de recebimento 

de propostas, no prazo máximo de 2 (duas) horas sob pena de Inabilitação, vedada 

apresentação de novos documentos. 

17.2 A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos, 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

17.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.3.1 No caso de não atendimento das exigências por parte do licitante, o 

pregoeiro analisará as propostas subsequentes e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

17.4 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou 

apresentados por qualquer processo de cópia preferencialmente autenticada por 

cartório competente, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja 

autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), 

quando possível. 

17.5 DAS DECLARAÇÕES 

17.5.1 Será verificada a apresentação da declaração de que o licitante atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma do Art. 63, Inc I da Lei 14.133/21. 

17.5.2 A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal. 

17.5.3 A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 

empresa de pequeno porte conduzirá ao seu afastamento da licitação. 

17.5.4 A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou 

empresa de pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for 

constatada no curso do certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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17.6 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

17.6.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme 

artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.6.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

17.6.3  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

17.6.4  No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

17.6.5  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência;  

17.6.6  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  

17.6.7  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

17.6.8  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva;  

17.6.9  A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar 

obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, 

comprovar tal condição mediante certidão simplificada expedida com data do ano 

em curso pela Junta Comercial, sob pena de preclusão e de não aplicação dos 

efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações advindas da Lei 

Complementar 147/2014;  

 
17.7 DA HABILITAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

17.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
17.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
17.7.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da 

União;  
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17.7.4 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  
17.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos 

mobiliários, compatível com o objeto contratual;  
17.7.6 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal;  
17.7.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa;  
17.7.8  Declaração Conjunta de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos e Declaração de 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme Anexo IV do Edital. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão 

ser apresentados na forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 

68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.  
17.7.9 Qualificação econômico-financeira (artigo 69 da lei federal nº 14.133/2021):  
 

17.7.9.1 Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de 
insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. Para as licitantes 
sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação de 
certidão do 2º Ofícios de Registro de Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de 
Interdições e Tutelas, caso pessoa física ou Microempreendedor Individual – MEI. 
 
17.7.9.2 Poderá em sede de diligência o Pregoeiro solicitar declaração passada pelo 

foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 

distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 
17.7.9.3  Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.  

 
17.7.10 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data da apresentação da proposta;  
17.7.10.1  O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade;  
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17.7.10.2  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade;  
17.7.10.3 No caso de sociedade constituída há menos de 2 anos, a apresentação do 

balanço Patrimonial e suas demonstrações, limitar-se-á ao último exercício fiscal. 
17.7.10.4  As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 

publicadas, de acordo com a legislação pertinente.  
17.7.11 No caso de escrituração contábil digital do balanço (sistema Sped), deverá ser 

apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de 

abertura e encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de Autenticação do livro 

digital do exercício. 

 
17.7.12 O Licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

17.7.13  Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a 

licitante tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas 

individualmente por cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 

10 e § 11, da Lei nº 14.133/2021. 
 

17.7.14 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou 

apresentados por qualquer processo de cópia preferencialmente autenticada por 

cartório competente, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja 

autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), 

quando possível; 
 

17.7.15  Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de 

apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, 

quando possível;  
 

17.7.16  Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem 

prazo de validade serão considerados válidos desde que expedidos no máximo a 180 

(cento e oitenta) anteriores à data designada para sessão pública;  
 

17.7.17  No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos 

arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
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7 de agosto de 2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 

proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
 

17.7.18  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor.  
 

17.7.19  Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  
 

17.7.20  Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), 

execute o futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida 

nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos. 
 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

18.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

18.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

18.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

18.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

18.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
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atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

18.6 Os licitantes deverão apresentar, quando do procedimento licitatório, a 

documentação abaixo: 

18.7 Licença ambiental da empresa de tratamento de resíduos de serviços de 

saúde, conforme RDC CONAMA n.º 358/2005. E se incinerador, apresentar 

juntamente com a licença, o laudo e o parecer técnico de controle de emissão de 

gases ou efluentes. 

18.8 Registro no Instituto Estadual do Ambiente (INEA), licenciando a empresa a 

desempenhar atividades de coleta de resíduos de serviços de saúde, em 

conformidade com o Decreto n.º 42.159/2009 e RDC ANVISA n.º 30/2004. 

 

19. DOS RECURSOS:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

19.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas ou o ato da 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 

o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021 

19.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão 

pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

19.1.1  A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o Pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

19.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

19.2 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

19.2.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio no Sistema.  

19.3  Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado a autoridade superior ao Agente, com competência para decidir 

recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

19.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

19.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

19.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 

responder pelo licitante.  



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

19.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.8 Encerrada as fases de julgamento e habilitação, e, exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para:  

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade 

III – Proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; e 

IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. Decididos os recursos o processo licitatório será encaminhado à Autoridade 

Superior para: 

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III – Proceder a anulação da licitação de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável, e; 

IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

21.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

21.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

21.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

21.2.4 deixar de apresentar amostra; 

21.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

21.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

21.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

21.2.9 fraudar a licitação 
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21.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

21.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal 

21.3.1 advertência;  

21.3.2 multa; 

21.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

21.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.4.2 as peculiaridades do caso concreto 

21.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

21.5 Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

21.6 Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

21.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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21.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 

21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

21.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

21.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

21.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

22. DA FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

22.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

pelos fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.140 ,I , a , da Lei nº 14.133/21). 
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22.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contrata do com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

22.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências ou, em havendo 

mais de um a ser feito ,com a entrega do último. 

22.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

22.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

22.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119c/c art.140 da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

22.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

22.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão a cerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

22.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01(um) dia útil, contado 

do recebimento provisório após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

22.11. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

22.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

22.13. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

22.14. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

22.15. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

22.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

22.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistência verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

22.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

23.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas;  

c) ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada; 

d) deixar de realizar a coleta dos resíduos das unidades, em atenção do 

cronogroma de coleta; 

e) deixar de fornecer os insumos dispostos no presente termo; 

 

23.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará 

osseguintes critérios: 

a) Pontualidadena coleta; 

b) Cumprimento do cronograma de coleta; 
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c) Fornecimento de insumos e demais materias estipulados no presente 

Termo; 

d) Confiabilidade da execução do serviço; 

23.3 A cada 30 dias, seráemitido o IMR da Contratada, com as informações 

pontuadas neste tópico, o qual será formalizado pelo Fiscal do Contrato. 

23.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente no Protocolo, 

localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim, nº 1161, 

1ºandar, Cantagalo, Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h, e realizado 

seu atesto, correrá o prazo para fins de liquidação,na forma desta 

seção,prorrogáveis pori gual período. 

23.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execuçãodo objeto do contrato; 

23.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

23.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

23.8 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.9 A Administração deverá realizar consulta à documentação para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

23.10 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

23.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

23.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

23.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

23.14 O pagamento da Nota Fiscal, dar-se-á em até 30 (t r i n t a d i a s ) dias úteis 

contados da data da deflagração do processo de pagamento.  

23.15 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

23.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

23.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

23.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

23.19 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quandohouver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

23.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

24. CONTROLE DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

24.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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24.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

24.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

24.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

24.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

24.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridastodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

24.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

24.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

24.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, sefor o caso. 

24.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

24.7.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestivarenovação ou à prorrogação contratual. 

24.7.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
docontrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

24.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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documentoscomprobatórios pertinentes, caso necessário. 

24.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando aogestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quandoultrapassar a sua 

competência; 

24.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

24.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 

dehabilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

24.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

24.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal,conforme o caso. 

24.13 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal 

técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços paraevitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

contratada a correção dasfaltas, falhas e irregularidades constatadas. 

24.14 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a 

avaliaçãoda execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade daprestação dos serviços realizada. 

24.15 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da 

avaliação realizada. 

24.16 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menornível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 

que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatoresimprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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24.17 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

doserviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveismínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem seraplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

24.18 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. 

24.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

24.20 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda queresultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, deconformidade. 

24.21 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o 

fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objetoe, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato 

24.22 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas: 

24.22.1 O acompanhamento dos relatórios de pesagens; 

24.22.2 A verificação quanto ao Estado de Conservação das Balanças das 

unidades; 

24.22.3 A Verifiação quanto ao estado de cinservação das bombonas e 

containers dispostos nas unidades; 

24.22.4 A apuração da qualidade dos sacos plásticos e caixas coletoras 

fornecidos pela empresa; 

24.22.5 O estado de conservação fos veículos de transporte; 

24.22.6 Apuração quanto ao uso de EPI pelos funcionários da Contratada, 
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durante a realização das coletas 

24.23 A    fiscalização     da     contratação     caberá     aos     servidores nomeados 

em ato próprio, da Secretaria Municipal de Saúde sendo substituído, em caso de 

ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na mesma secretaria. 

 

25. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a 

Ata de Registro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes 

vencedoras. 

25.1.1. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que 

compõem o objeto licitado, com os respectivos preços unitários e totais, 

ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à 

conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a 

requisitar todas as quantidades registradas. 

25.1.2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante 

autorização prévia do órgão gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou de outros entes 

federativos, que não tenha participado do certame licitatório, desde que seja 

justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância 

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

25.1.3. O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por 

parte do órgão gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou 

não à nova solicitação de acréscimo, desde que não comprometa o 

fornecimento das quantidades já registradas. 

25.1.4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 

16.1.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.  

25.1.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 

que se refere o item 25.1.2 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem.  

25.1.6. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 

compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 

participantes.  
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25.1.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 

consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

25.2. A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de 

contrato ou instrumento equivalente.  

25.3. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não 

obriga a Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas 

beneficiárias do registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação 

em igualdade de condições. 

25.4. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas 

beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao 

fornecimento dos bens, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) 

e da própria Ata de Registro de Preços (Anexo III). 

25.5. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a 

manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação exigidas neste Edital.  

25.6. O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado 

dos preços registrados.  

25.7. Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado 

se forem iguais ou inferiores à média daqueles apurada em pesquisa.  

25.8. Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de 

preços do mercado, o Órgão Gerenciador solicitará, mediante correspondência, 

novas propostas de preço às empresas beneficiárias do registro.  

25.9. Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos 

preços de mercado apurada em pesquisa, o fato será registrado nos autos do 

processo, promovendo– se a contratação da aquisição por meio de nova licitação, 

assegurada às empresas beneficiárias do registro a preferência na contratação 

quando o menor preço obtido no certame for igual ao registrado.  

25.10 Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam 

superiores à média de preços de mercado apurada em pesquisa, poderá ser feita a 

contratação direta, com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso III, 

alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021.  

26.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 
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26.1.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e 

26.1.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

26.2 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 

digital. 

26.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

26.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e Portal da Prefeitura Municipal de Guapimirim e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

26.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

26.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

27. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre Secretaria Municipal de 

Saúde e as licitantes vencedoras.  

27.1.1. Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que 

aceitarem cotar os bens em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência 

de classificação da licitação, bem como do licitante que mantiver sua proposta 

original, conforme o inciso VI do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

27.2. As licitantes vencedoras terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.  

27.3. A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro 

de Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das 

obrigações assumidas, reservando-se a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem 

de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta da 

primeira classificada, inclusive quanto ao preço.  

27.4. As licitantes remanescentes convocados na forma do item 27.3, que não 

concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às 

penalidades mencionadas no item 21.  
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27.5. O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superveniente de novas 

empresas para os itens constantes da ata de registro de preços, desde que 

observadas as condições estabelecidas no edital, a ordem de classificação 

constante da ata e as condições oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.  

27.5.1. A admissão de novas empresas referida no item 27.5 deve ser 

publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Portal da 

Transparência do Município de Guapimirim e no Boletim Informativo Oficial do 

Município, e será permitida nas seguintes hipóteses:  

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total estimado não for 

atingido no momento da licitação 

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorrente da 

ocorrência de fato superveniente devidamente justificado pela autoridade 

competente do órgão gerenciador.  

27.5.2. A inserção de novos fornecedores para o item registrado ocorrerá 

mediante admissão, submetida à concordância dos demais fornecedores, que 

deverão se pronunciar, obrigatoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, mediante a apresentação de documento devidamente formalizado por 

representante legal da empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”. 

 

28. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

PREÇO REGISTRADO 

 
28.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização 

periódica, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

28.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e 

suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias 

junto aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento 

regulamentado pelo Decreto Municipal 2454/2023.  

28.2.1. Observado o disposto no item 28.2, quando o preço inicialmente 

registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:  

a) convocar os fornecedores de serviço registrados, obedecida a ordem de 

classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado; 
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b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na 

licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação. 

28.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço;  

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao 

do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.  

28.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para aquele item de material 

específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

28.3. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 

órgão gerenciador: a) pelo decurso do prazo de vigência; b) pelo cancelamento de 

todos os preços registrados; c) por fato superveniente, decorrente caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; d) por razões de 

interesse público, devidamente justificadas; e) no caso de substancial alteração das 

condições de mercado; f) por inidoneidade superveniente ou comportamento 

irregular do fornecedor. 

28.4. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:  

28.4.1. Por iniciativa da Administração:  

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de 

prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;  

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;  

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de 

registro de preços, sem justificativa aceitável;  

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso 

IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela 

Administração;  

28.4.2. Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 

Administração.  

28.4.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por 

iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e 

a ampla defesa.  

28.4.3.1. Na hipótese prevista no subitem 28.4.3, o prestador será notificado 

por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

do recebimento da comunicação.  

28.5. Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados 

os licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de 

bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta 

vencedora, bem como os requisitos de habilitação. 

 

29. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

29.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

29.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

29.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

29.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 

do fornecedor. 

29.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

29.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

29.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

29.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

29.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 29.1. 

 

30. DOS LIMITES PARA ADESÕES 

30.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

30.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

30.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 5.7. 

30.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 30.1, 

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

30.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

31. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

31.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

31.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

31.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

31.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

31.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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31.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

31.7. habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

31.8. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

31.9. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 17 § 3º  do Decreto Municipal nº 

2454/23. 

31.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

31.11. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

31.12. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

32. DO ARREDONDAMENTO DE VALORES 

32.1. Não serão aceitas propostas com valores acima de 2 (duas) casas decimais, tanto 

no valor unitário, quanto no valor total. 

32.2. Tribunal de Contas da União, através da 4ª edição da Revista de licitações e 

contratos do Tribunal de Contas da União – Orientações e jurisprudência do TCU – 

Página 509: 

“Quando a adjudicação for por item ou equivalente, o 

cálculo dos Índices de Preço, Técnico e de Avaliação Final 

será efetuado item por item ou conforme dividir-se o 

objeto. Serão os valores numéricos calculados com duas 

casas decimais, desprezada a fração remanescente” 

 

33. DA SUBCONTRATAÇÃO 

33.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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34. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

34.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

35. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo II – Termo de Referência;  

Anexo III –  Declaração de que a proponente cumpre os requisitos da habilitação 

Anexo IV- Declaração de Habilitação Conjunta 

Anexo V – Declaração ME/EPP  

Anexo VI – Minuta do Contrato 

Anexo VII- Ata de Registro de Preços 

Anexo VIII- Declaração de conhecimento das informações 

Anexo IX– Recibo de retirada. 

    

36. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

36.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

36.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

36.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

36.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

36.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

36.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

36.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

36.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

36.10. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 

que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

36.11. A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Guapimirim poderá 

revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório.  

36.12. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

36.13.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar  

36.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

37. FORO: 

37.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM e as licitantes do certame 

elegem o foro da Comarca de Guapimirim, para dirimir qualquer questão 

controversa relacionada com o presente Edital. 

 

 

Guapimirim-RJ,17 de janeiro de 2024. 

 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2024 

Processo nª  3370/2024 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B E E, GERADOS NAS UNIDADES, COM CONTÊINERES E INSUMOS 

EM REGIME DE COMODATO. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃ
O 

UNID. MARC
A 

QTD. VLR 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

1 14750 SERVIÇOS 
CONTINUA
DOS PARA 
COLETA, 
TRANSPOR
TE, 
TRATAMEN
TO E 
DESTINO 
FINAL DE 
RESÍDUOS 
SÓLIDOS 
DE 
SERVIÇOS 
DE SAÚDE 
DOS 
GRUPOS A, 
B E E, 
GERADOS 
NAS 
UNIDADES, 
COM 
CONTÊINE
RES E 
INSUMOS 
EM 
REGIME DE 
COMODAT
O 

KG  36.960,0000 13,9800 516.700,
80 

Prazo de validade da proposta:  

Prazo de pagamento:  

Prazo de fornecimento:  
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto subsidiar a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B E E, GERADOS NAS 

UNIDADES, COM CONTÊINERES E INSUMOS EM REGIME DE COMODATO, pelo 

período de 12 (doze) meses,através do sistema de registro de preços, para fins 

de atender a demanda oriunda da Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇ

ÃO 

UNIDADE 

DEMEDID

A 

QUANTIDA

DE 

MENSAL 

QUANTID

ADE 

ANUAL 

1 SERVIÇO DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO 

E DESTINAÇÃO ADEQUADA 

DE RESÍDUOS DE SAÚDE E 

HOSPITALA

R 

kg 3.080 36.960 

 

2 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O custo estimado total da contratação é de Valor Global de R$ 

524.483,99 (quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e três reais e 

noventa e nove centavos),conforme custos estimados através do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

3 CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM 

3.1. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, eis 

que seus padrões de desempenho e qualidade permitem a sua definição objetiva, 

por meio de especificações praticadas no mercado. Logo, não se enquadra como 

bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº2456/2023. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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4.1. Através do Estudo Técnico Preliminar, foram apuradas as 

possíveis soluções para a demanda principal, qual seja: COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B E E, GERADOS NAS UNIDADES, COM 

CONTÊINERES E INSUMOS EM REGIME DE COMODATO.  

4.2. Desta feita, foram avaliadas as soluções em relação a custo 

benefício, eficácia, bem como, sustentabilidade ambiental, para a escolha da 

formatação ora apresentada.  

4.3. Destaca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, 

B E E, GERADOS NAS UNIDADES, COM CONTÊINERES E INSUMOS EM REGIME DE 

COMODATO, pelo período de 12 (doze) meses, se mostrou a opção mais ajustada 

para atender a demanda da Administração Pública Municipal, eis que compreende 

a demanda em sua integralidade. 

4.4. A solução em comento, encontra-se descrita de maneira 

pormenorizada neste Termo de Referência.  

 

5 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 A destinação de resíduos de saúde e hospitalar, é matéria de grande 

relevância para a saúde pública neste Município. Isto porque, dentre os dejetos 

descartados pelas unidades hospitalares, temos os resíduos especiais (Materiais 

farmacêuticos, radioativos e químicos), resíduos infecciosos (Materiais que 

contém sangue humano, resíduos de diagnósticos, drenos e gazes, materiais 

perfurocortantes, entre outros), além de resíduos gerais (materiais comuns, como 

plásticos, papéis, vidros e outros). 

5.2 Tais materiais, não podem, em nenhuma hipótese, serem 

descartados a esmo, sem que sejam observadas as suas peculiaridades. 

5.3 Neste sentido, cumpre salientar que o descarte realizado de forma 

indevida ou precária, pode gerar a aplicação de multas, ou até mesmo a suspensão 

das atividades na unidade de saúde, em atenção a Lei nº 12.305/2010 que Institui 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos; a Resolução CONAMA nº 358/05, de 29 de 

abril de 2005 que dispõe sobre o Tratamento e Destino Final dos Resíduos dos 

Serviços de Saúde; à RDC nº. 222/18 e suas atualizações emitidas pela ANVISA; e 

DZ 1311 e DZ 1317 do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), que dispõe sobre 

as Boas Práticas de segregação e destinação final de RSS. 

5.4 Ademais, resta evidenciado que tal serviço, integra o escopo do 

serviço de saúde a ser prestado por esta Municipalidade, em atenção ao que 
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preconiza o art.196 da CF. 

5.5 Dessa forma, compreende-se a necessidade dos serviços de coleta, 

transporte, armazenamento temporário, tratamento por incineração, tratamento 

físico-químico/microbiológico e destinação final dos resíduos, de maneira 

adequada, razão pela qual, apresentamos o presente Estudo. 

5.6 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações 

Anual, eis que o mesmo não fora elaborado até o momento. 

 

6 FORMA DE EXECUÇÃO 

 

6.1.  A execução dar-se-á por empreitada por preço unitário, conforme 

condições expostas no item “9” do presente documento. 

6.2.  A execução se inicia em até 05 (cinco) dias úteis, a conta da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, ou Instrumento Equivalente.  

6.3.  Caberá a Contratada a prestação dos serviços de COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL, nos endereços descitos item 

“9.1” em, conforme condições e critérios de qualidade estabelecidos neste 

documento.  

 

7 MODO DE DISPUTA 

7.1 O modo de disputa será aberto. 

 

8 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

UNITÁRIO (POR KG). 

8.2 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo 

licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

8.3 A descrição do serviço deverá observar as mesmas especificações 

constantes do Termo de Referência de forma clara e específica, descrevendo 

detalhadamente as características do serviço ofertado, bem como preços 

unitários e total detalhados em planilha composição de custo. 

8.4 Não serão aceitas propostas com valores incompatíveis com os 

estimados para aquisição ou contratação, analisando- seco mo limite máximo 
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tanto o preço global quantos os preços unitários. 

8.5 O critério de aceitabilidade de preços será o valor unitário (por KG 

de resíduo processado) estimado para a contratação, conforme valor estimado 

para a contratação. 

8.5.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 

modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade(art.59,§3º,daLeinº14.133/2021); 

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1.  Inicialmente, quanto a execução do objeto, é imperioso 

informar que o serviço contratado, compreende as unidades abaixo 

relacionadas: 

 

UNIDADE DE SAÚDE 
FUNCIONAMENT

O DA  

UNIDADE 

ENDEREÇO DA 

UNIDADE 

 

TIPO DO 

RESÍDUO 

QUANTITATIVO DE 

RSS ESTIMADO 

(MENSAL) KG 

HOSPITAL M.   JOSÉ   RABELLO   

DE MELLO 
24H 

RUA:   OSVALDO    CRUZ, 

S/Nº CEP:25946497 
A/B/E 

 

1.232 

CAPS- CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSOCIAL 

07 às 16H RUA ROGERIO CORTEZ, 

180 CEP: 25945886 
A/B/E 

80,347 

CENTRO DE TRIAGEM E  

ACOLHIMENTO AO PACIENTE 

COVID 19 

 

08 às 17h 

RUA OSVALDO CRUZ, 

S/Nº,BANANAL, 

CEP:25946-497 

 

A/B/E 

80,347 

 

SER FELIZ - CENTRO ESP.EM 

AT. A SAUDE MENTAL INFANTO 

JUVENIL 

 

07 às 16h 

JOAO FERREIRA DE 

ABREU, PAIOL- 271 CEP: 

25945874 

 

A/B/E 

80,347 

CENTRO DE ESPECIALIDADES 

JOÃO ARRUDA 
07 às 16h 

EDUARDO GARCIA, 117, 

CEP:25946220 
A/B/E 

80,347 

CENTRO DE ATENÇÃO DE 

SAÚDE DO IDOSO 
07 às 16H 

RUA PEDRO RUFINO, 

940 

CEP: 25945868 

A/B/E 
80,347 

CENTRO PEDIÁTRICO E 

NUTRICIONAL 

 

07 às 16H 

RUA: PASTOR 

FRANCISCO ANTONIO 

DA ROSA, 149 

CEP: 25946253 

 

A/B/E 

80,347 

CLINICA DE SAÚDE DA 

FAMILIA VILA OLIMPIA 
07 às 16h 

AV GALILEU,   100   CEP: 

25940187 
A/B/E 

80,347 

CLINICA DE SAÚDE DA 

FAMILIA RUA ONZE 
07 às 16h 

RUA 11, 475 CEP: 

25941630 
A/B/E 

80,347 
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CLINICA DE   SAÚDE   DA   

FAMILIA PARADA MODELO 
07 às 16h 

ESTRADA RIO 

FRIBURGO, 

KM 0 CEP: 25946220 

A/B/E 
80,347 

CLINICA DE   SAÚDE   DA   

FAMÍLIA ORINDÍ 
07 às 16h 

ESTR DO PARAISO, 400 

KM11 CEP:25947790 
A/B/E 

80,347 

CLINICA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA STATUS 

 

07 às 16h 

ESMERALDINO 

SALVINO,121 

CEP:25940575 

 

A/B/E 

80,347 

CLÍNICA DE   SAÚDE   DA   

FAMÍLIA PARADA IDEAL 
07 às 16h 

RUA JORGE MAURO, S/Nº 

CEP: 25942732 
A/B/E 

80,347 

CLÍNICA DE   SAÚDE   DA   

FAMÍLIA PARQUE SANTA 

EUGENIA 

07 às 16h 
RUA AFONSO PENA, 155 

CEP: 25943232 
A/B/E 

80,347 

CLÍNICA DE   SAUDE   DA   

FAMILIA QUINTA MARIANA 
07 às 16h 

RUA PETRONIO 

PACINTO, 

959 CEP25946568 

A/B/E 
80,347 

CLÍNICA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA VALE DAS 

PEDRINHAS 

 

07 às 16h 

RUA ANTONIO RAPOSO 

TAVARES, S/Nº CEP: 

25940310 

 

A/B/E 

80,347 

CLINICA DE ASSISTENCIA 

ESPECIALIZADA 
07 às 16h 

RUA: ITA, 160 

CEP:25946232 
A/B/E 

80,347 

CENTRO MUNICIPAL DE 

FISIOTERAPIA 

07 às 16h 
AV DEDO DE DEUS, 820 

CEP:25946244 
A/B/E 

80,347 

UNIDADE 1 CENTRO DE 

IMAGEM DE GUAPI IMAGEM 
07 às 16h 

AV DEDO DE DEUS, 270 

CEP:25946244 
A/B/E 

80,347 

UNIDADE MOVEL 192 SAMU 

BASICA EST DO BANANAL, 

1919 CEP:25946440 

 

24H 

EST DO BANANAL, 1919 

CEP:25946440 

 

A/B/E 

80,347 

 

UNIDADE MOVEL 192 SAMU 

BASICA 2 

 

24H 

ESTR. JOSE ALVAREZ 

MACIEL -VALE DAS 

PEDRINHAS,CEP259405

70 

 

A/B/E 

80,347 

 

CENTRO DE EQUOTERAPIA 

INFANTIL 

 

07 às 16h 

RUA FISCAL NEREU 

CORREA VIVAS FILHO, 

LOTE 93 

CEP:25947010 

 

A/B/E 

80,347 

CLÍNICA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA DO CENTRO 
07 às 16h 

RUA PROFESSOR 

ROCHA 

FARIA,    335 CENTRO 

CEP:25946079 

A/B/E 
80,347 

 

9.2. Quantitativo Estimado 

 

9.2.1. Em atenção ao apresento em ETP, o quantitaivo ora apresentado 

tem por referência o consumo pelo período de 12 meses, do ano de 2023, tendo 
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sido aplicada a proporção a seguir para estimativa por unidade: 

 

UNIDADE 

 

DEMANDA 

MENSAL 

 

TOTAL MENSAL EM KG 

HOSPITAL MUNICIPAL 

(atendimento 24h) 

 

40 % da 

demanda 

 

1.232 kg 

 

Demais unidades 

(atendimento regular) 

 

60 % da 

demanda 

 

1.848kg 

Total Mensal: 3080

 kg 

Total Anual: 36.960 kg 

9.3. Condições de Execução 

 

I - Acondicionamento: 

9.3.1. Os resíduos segregados devem estar acondicionados em sacos ou 

recipientes que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura. 

9.3.2. Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em saco constituído 

de material resistente a ruptura e vazamento, impermeável, baseado na NBR 

9191/2000 da ABNT, respeitados os limites de peso de cada saco, sendo proibido 

o seu esvaziamento ou reaproveitamento. 

9.3.3. Os sacos devem estar contidos em recipientes de material lavável, 

resistente à punctura, ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de 

abertura sem contato manual, com cantos arredondados e ser resistente ao 

tombamento, ou seja, os resíduos Infectantes devem ser acondicionados em 

lixeiras com tampa e acionamento por pedal. 

9.3.4. Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em recipientes 

constituídos de material compatível com o líquido armazenado, resistentes, 

rígidos e estanques, com tampa rosqueada e vedante. 

9.3.5. Para cada grupo de resíduos, deverá ser disponibilizado o saco 

plástico específico. Entre as especificações elencadas na RDC ANVISA 306/2004, 

cita-se: 

 

a) Quando se tratar de órgãos, tecidos, partes humanas e outros, antes de 

serem colocados nas bombonas os RSS deverão ser acondicionados em 

sacos plásticos, impermeáveis e resistentes, de cor vermelha, com 

simbologia de resíduo infectante com a escrita peça anatômica. 

b) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores; filtros de ar e gases 
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1. HOSPITAL MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM (HMG): 

Recolher três vezes por semana nas segundas, quartas e sextas feiras. 

aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento 

médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; sobras de 

amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 

secreções, devem ser acondicionados em saco branco leitoso, que devem 

ser substituídos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 

1 vez a cada 24 horas. 

 

II- Coleta 

9.3.6 . Os RSS a serem recolhidos na Rede Municipal são: GRUPOS A, B, e E 

definidos na RDC ANVISA 306/2004. Os serviços serão executados nas Unidades 

listadas no item 9.1 deste Termo, seguindo o cronograma de coletas de cada 

Unidade, o qual deve observar a periodicidade abaixo descrita. 

 

    

 

 

9.3.7. A CONTRATANTE deverá, fiscalizar e acompanhar as pesagens nas 

unidades, bem como as medições finais. 

9.3.8. No ato da pesagem deverá ter um funcionário de cada unidade de 

saúde junto com um da contratada para em conjunto procederem a pesagem do 

quilo de Resíduos de Serviços de Saúde a ser coletado, transportado, tratado e 

destinação final. Essa pesagem deverá ser anotada e assinada pelos funcionários 

da contratante e fechamento da nota fiscal / fatura; 

9.3.9. A contratada recolherá os resíduos infectantes do serviço de saúde 

que tem como característica a maior virulência, infectividade e concentração de 

patógenos, que apresenta risco potencial adicional à saúde pública, conforme a 

classificação dos grupos especificados neste Estudo. 

9.3.10. As pesagens deverão ser executadas em balança apropriada para 

veículos de carga e aferida pelo INMETRO, indicada pela administração pública 

municipal que fornecerá tickets de pesagem em duas vias indicando a tara do 

veículo vazio antes da coleta e a tara dos serviços cheios após a execução dos 

serviços de coleta, indicando o peso total dos resíduos coletados no dia. 

2. DEMAIS UNIDADES DE ATENDIMENTO PADRÃO 

Recolher duas vezes por semana, considerando os dias úteis, em rota que contemple as 

unidades de acordo com sua distância geográfica, e atendendo minimamente um grupo de 4 

unidades por vez. 
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9.3.11. Fica “expressamente proibida” a utilização de outro tipo de 

balança para a pesagem dos resíduos, que não as especificada neste Estudo. 

9.3.12. As despesas oriundas da pesagem ficarão a cargo da empresa 

contratada, inclusive a disponibilização de balanças do tipo BALANÇA DIGITAL 

ELETRÔNICA - 200KG X 50G - PLATAFORMA AÇO CARBONO 40X50CM, sendo 

uma por unidade, a regime de comodato, ficando a administração pública isenta 

de quaisquer pagamentos referentes deste tipo de serviço; 

9.3.13. Por eventualidade a balança indicada pela administração pública 

ocorra algum problema para efetuar a pesagem o fato deverá ser comunicado 

imediatamente aos responsáveis para que indiquem outra balança para efetuar o 

serviço de pesagem dentro de 48 horas. 

9.3.14. O motorista, ajudante e o funcionário público encarregado de 

aferir os serviços não tem autonomia para mudar o sistema de pesagem, somente 

a administração pública poderá mudar o local de pesagem caso venha a ocorrer 

algum imprevisto ou por querer mudar o local caso seja de seu interesse. 

9.3.15. Quanto ao comprovante de retirada dos resíduos, a empresa 

vencedora deverá pesar o resíduo no ato da coleta, mediante a presença de 

funcionário público designado pela administração, sendo que a empresa 

vencedora, obrigatoriamente fornecerá Comprovante de Coleta/Retirada, em que 

constará: o peso do resíduo coletado, o dia e a hora da coleta, o grupo que pertence 

o resíduo e a assinatura do profissional que coletou os resíduos. Insta salientar 

que será indispensável à assinatura do comprovante de coleta, pelo funcionário 

público que conferiu a pesagem, sob pena de não contabilizar a pesagem dos 

resíduos na hora do pagamento à empresa vencedora. 

9.3.16. A empresa vencedora será responsável por fornecerá todas as 

balanças necessárias para as pesagens, e será imprescindível que contenham o 

selo do INMETRO. 

9.3.17. Todos os valores referentes à coleta, transporte, armazenamento 

e destinação final, bem como demais custo de operação já estão inclusos no valor 

dos itens da presente licitação. 

9.3.18. O preço será apresentado e estabelecido por quilo de modo que 

corresponda a uma quantidade estimada já estipulada, porém o pagamento será 

por quantia certa coletada e pesada dentro de cada mês; 

9.3.19. A contratada poderá recolher os resíduos classificados nos 

Grupos A, B, e E, em recipientes conhecidos como contêineres e ou bombonas. Que 

deverão ser deixadas a disposição das unidades de saúde, em regime de comodato, 

quantas forem necessárias, conforme apontado neste TR. 

 

a) Modelo de Bombonas de 50 ml usadas na Coleta do Lixo 

Hospitalar. 
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b) Modelo de Contêineres de 240 ml usados na Coleta do Lixo 

Hospitalar. 

 

9.3.20. A contratada recolherá os resíduos perfurantes ou escarificantes 

dos serviços de saúde que estão classificados no Grupo E, e conforme previsto na 

Resolução 358/CONAMA/2005 em seu Art.25, devem ter tratamento especifico de 

acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica e ser apresentados a 

coleta acondicionada em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à 

ruptura, à punctura ao corte ou escarificação e a mesma deverá obrigatoriamente 

esta sobre suporte a ser disponibilizado pela CONTRATADA conforme figura 

abaixo. 
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9.3.21. Para o devido armazenamento dos RSS, pelo mesmo período do 

contrato e sem custo algum ao Município. As bombonas, com capacidade total de 

50 litros deverão ser em recipientes estanques, metálicos ou de plástico, com 

tampa, de fácil higienização e manuseio. Os containers, com capacidade total de 

240 litros deverão ser constituídos de material rígido, de alto impacto, lavável, 

impermeável, provido de tampa articulada ao corpo do equipamento, cantos e 

bordas arredondados e com rodas revestidas de material que reduza o ruído, de 

acordo com as características estabelecidas pela RDC 306/2004. 

9.3.22. O TRANSPORTE INTERNO: Os recipientes para transporte 

interno deverão ser fornecidos pela CONTRATANTE e deverão ser constituídos de 

material rígido, lavável, impermeável e devem ter cantos e bordas arredondadas. 

9.3.23. A COLETA E TRANSPORTE EXTERNO: Consiste na remoção dos 

resíduos do local de acondicionamento ou do Armazenamento Externo de 

Resíduos até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se de técnicas 

que garantam a preservação das condições de acondicionamento, da integridade 

dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo 

com legislação ambiental vigente. 

9.3.24. A COLETA E TRANSPORTE deverão ser realizados, respeitando, 

ainda, as seguintes condições que trata o presente Estudo, referente ao 

cronograma de coleta. 

9.3.25. Os motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação 

com a inscrição “Transportador de Produtos Perigosos” ou o Certificado de 

Conclusão de Curso de Movimentação de Produtos Perigosos - MOPP, dentro da 

validade, de acordo com o previsto no item 3.1.1.5 da Portaria n°349/2002 da 

ANTT; 

9.3.26. Por se tratar de transporte de Resíduos de Serviço de Saúde onde 

poderá eventualmente estar sendo transportados produtos controlados e 

vencidos, a empresa deverá comprovar habilitação expedida por órgão federal. 

(Certificado de Licença de Funcionamento para transporte de produtos químicos 

controlados sujeitos a controle e fiscalização nos termos da lei 10.357/01) 

9.3.27. ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO: Consiste na guarda 

temporária dos recipientes contendo os resíduos coletados. O armazenamento de 

resíduos químicos deve atender à NBR 12.235 da ABNT. No armazenamento 

temporário não é permitida a modificação das embalagens de armazenamento. 

9.3.28. Queima dos resíduos em incinerador licenciado, com sistema de 

controle de operação computadorizado; 

9.3.29. Controle contínuo de emissões de O2 e CO; 

9.3.30. Amostragem de chaminé descontínua dos parâmetros que se 

façam necessária; 

9.3.31. Disposição das cinzas geradas na queima em aterro controlado 
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ou industrial, com base em laudo de caracterização das referidas cinzas emitidas 

por estabelecimento licenciado; e Emissão de atestado/certificado de queima de 

resíduo. 

9.3.32. A coleta e transporte externo dos resíduos de saúde devem ser 

realizados de acordo com as normas NBR 12810 e NBR 1465 da ABNT. 

9.3.33. Os serviços deverão ser feitos dentro das normas vigentes no que 

diz respeito aos órgãos fiscalizadores (Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), CONAMA e INEA/RJ) e o destino final deverá ser em incineradores ou 

autoclaves licenciados pelo órgão ambiental, de acordo com as normas vigentes, 

sem ônus para a CONTRATADA. Após o término do contrato de 12 (doze) meses os 

serviços poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, através de Termo 

Aditivo, no limite de até 60 (sessenta) meses. 

9.3.34. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

III- Manejo 

 

9.3.35. Grupo A1 

a) Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de 

produtos biológicos, exceto os hemoderivados; meios de cultura e 

instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de 

culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética. Estes 

resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento 

prévio. 

b) Devem ser inicialmente acondicionados de maneira compatível com o 

processo de tratamento a ser utilizado. 

c) Devem ser submetidos a tratamento, utilizando-se processo físico ou 

outros processos que vierem a ser validados para a obtenção de 

redução ou eliminação da carga microbiana, em equipamento 

compatível com Nível III de Inativação Microbiana 

d) Após o tratamento prévio, devem ser acondicionados em saco branco 

leitoso, que devem ser substituídos quando atingirem 2/3 de sua 

capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 24 horas e identificados com 

símbolo de substância infectante com rótulos de fundo branco, 

desenho e contornos pretos. 

e) Resíduos resultantes de atividades de vacinação com 

microorganismos vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas 
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com expiração do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios 

ou com restos do produto, agulhas e seringas. Devem ser submetidos 

a tratamento antes da disposição final. 

f) Devem ser submetidos a tratamento utilizando-se processo físico ou 

outros processos que vierem a ser validados para obtenção de 

redução ou eliminação de carga microbiana. 

g) Os resíduos provenientes de campanha de vacinação e atividade de 

vacinação em serviço público de saúde, quando não puderem ser 

submetidos ao tratamento em seu local de geração, devem ser 

recolhidos e devolvidos às Secretarias de Saúde responsáveis pela 

distribuição, em recipiente rígido, resistente à punctura, ruptura e 

vazamento, com tampa e devidamente identificado, de forma a 

garantir o transporte seguro até a unidade de tratamento. 

h) Os demais serviços devem tratar estes resíduos conforme o subitem 

“d” deste item em seu local de geração. 

i) Após o tratamento, devem ser acondicionados, em saco branco 

leitoso, que devem ser substituídos quando atingirem 2/3 de sua 

capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 24 horas e identificados. 

j) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos, com suspeita 

ou certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de 

disseminação ou causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão 

seja desconhecido. Devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final. 

k) A manipulação em ambiente laboratorial de pesquisa, ensino ou 

assistência deve seguir as orientações contidas na publicação do 

Ministério da Saúde – Diretrizes Gerais para o Trabalho em 

Contenção com Material Biológico, correspondente aos respectivos 

microrganismos. 

l) Devem ser acondicionados em saco vermelho, que devem ser 

substituídos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 

1 vez a cada 24 horas e identificados. 

m) Devem ser submetidos a tratamento utilizando-se processo físico ou 

outros processos que vierem a ser validados para a obtenção de 

redução ou eliminação da carga microbiana, em equipamento 

compatível com Nível III de Inativação Microbiana. 

n) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo 

de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; sobras 
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de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. Devem 

ser submetidos a tratamento antes da disposição final. 

o) Devem ser acondicionados, em saco vermelho, que devem ser 

substituídos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 

1 vez a cada 24 horas e identificados. 

p) Devem ser submetidos a tratamento utilizando-se processo físico ou 

outros processos que vierem a ser validados para a obtenção de 

redução ou eliminação da carga microbiana, em equipamento 

compatível com Nível III de Inativação Microbiana e que desestruture 

as suas características físicas, de modo a se tornarem irreconhecíveis. 

q) Caso o tratamento previsto no subitem anterior venha a ser realizado 

fora da unidade geradora, o acondicionamento para transporte deve 

ser em recipiente rígido, resistente à punctura, ruptura e vazamento, 

com tampa provida de controle de fechamento e devidamente 

identificado, de forma a garantir o transporte seguro até a unidade de 

tratamento. 

r) As bolsas de hemocomponentes contaminadas poderão ter a sua 

utilização autorizada para finalidades específicas tais como ensaios 

de proficiência e confecção de produtos para diagnóstico de uso in 

vitro, de acordo com Regulamento Técnico a ser elaborado pela 

ANVISA. Caso não seja possível a utilização acima, devem ser 

submetidas a processo de tratamento conforme definido no subitem 

“p” deste item. 

s) As sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

corpóreos podem ser descartadas diretamente no sistema de coleta 

de esgotos, desde que atendam respectivamente as diretrizes 

estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos 

e de saneamento competentes. 

t) Resíduos contendo microrganismos com alto risco de 

transmissibilidade e alto potencial de letalidade (Classe de risco 4) 

devem ser submetidos, no local de geração, a processo físico ou 

outros processos que vierem a ser validados para a obtenção de 

redução ou eliminação da carga microbiana, em equipamento 

compatível com Nível III de Inativação Microbiana e posteriormente 

encaminhada para tratamento térmico por incineração. 

u) Os resíduos não enquadrados no item devem ser tratados utilizando-

se processo físico ou outros processos que vierem a ser validados 

para a obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em 
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equipamento compatível com Nível III de Inativação Microbiana. O 

tratamento pode ser realizado fora do local de geração, mas os 

resíduos não podem ser encaminhados para tratamento em local 

externo ao serviço. 

 

9.3.36. GRUPO A3 

a) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 

fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou 

estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 

semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido 

requisição pelo paciente ou seus familiares. Após o registro no local de 

geração, devem ser encaminhados para: 

I - Sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do 

órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal 

ou; 

II – Tratamento térmico por incineração ou cremação, em 

equipamento devidamente licenciado para esse fim. 

b) Se forem encaminhados para sistema de tratamento, devem ser 

acondicionados em saco vermelho, que devem ser substituídos quando 

atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 24 horas e 

identificados e a inscrição “PEÇAS ANATÔMICAS”. 

c) O órgão ambiental competente nos Municípios pode aprovar outros 

processos alternativos de destinação. 

 

9.3.37. GRUPO A4 

a) Estes resíduos podem ser dispostos, sem tratamento prévio, em 

local devidamente licenciado para disposição final de RSS. 

b) Devem ser acondicionados em saco branco leitoso, que devem ser 

substituídos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 1 

vez a cada 24 horas e identificados. 

 

9.3.38. GRUPO A5 

a) Os Resíduos desse grupo devem sempre ser encaminhados a sistema 

de incineração, de acordo com o definido na RDC ANVISA nº 305/2002. 

b) Devem ser acondicionados, em saco vermelho, que devem ser 

substituídos após cada procedimento e identificados. Devem ser 

utilizados dois sacos como barreira de proteção, com preenchimento 

somente até 2/3 de sua capacidade, sendo proibido o seu esvaziamento 
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ou reaproveitamento. 

c) Os resíduos do Grupo A, gerados pelos serviços de assistência 

domiciliar, devem ser acondicionados e recolhidos pelos próprios 

agentes de atendimento ou por pessoa treinada para a atividade, e 

encaminhados ao estabelecimento de saúde de referência. 

 

9.3.39. GRUPO B 

a) As características dos riscos destas substâncias são as contidas na 

Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ, 

conforme NBR 14725 da ABNT e Decreto/PR 2657/98. 

b) A FISPQ não se aplica aos produtos farmacêuticos e cosméticos. 

c) Resíduos químicos que aprese 

d) ntam risco à saúde ou ao meio ambiente, quando não forem 

submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, 

devem ser submetidos a tratamento ou disposição final específicos. 

e) Resíduos químicos no estado sólido, quando não tratados, devem 

ser dispostos em aterro de resíduos perigosos – Classe I. 

f) Resíduos químicos no estado líquido devem ser submetidos a 

tratamento específico, sendo vedado o seu encaminhamento para 

disposição final em aterros. 

g) Os resíduos de substâncias químicas, quando não fizerem parte de 

mistura química, devem ser obrigatoriamente segregados e 

acondicionados de forma isolada. 

h) Devem ser acondicionados observadas as exigências de 

compatibilidade química dos resíduos entre si, assim como de cada 

resíduo com os materiais das embalagens de forma a evitar reação 

química entre os componentes do resíduo e da embalagem, 

enfraquecendo ou deteriorando a mesma, ou a possibilidade de que o 

material da embalagem seja permeável aos componentes do resíduo. 

i) Quando destinados à reciclagem ou reaproveitamento, devem ser 

acondicionados em recipientes individualizados, observadas as 

exigências de compatibilidade química do resíduo com os materiais das 

embalagens de forma a evitar reação química entre os componentes do 

resíduo e da embalagem, enfraquecendo ou deteriorando a mesma, ou a 

possibilidade de que o material da embalagem seja permeável aos 

componentes do resíduo. 

j) Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em recipientes 

constituídos de material compatível com o líquido armazenado, 

resistentes, rígidos e estanques, com tampa rosqueada e vedante e 
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devem ser identificados. 

k) Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em recipientes de 

material rígido, adequados para cada tipo de substância química, 

respeitadas as suas características físico-químicas e seu estado físico, e 

devem ser identificados. 

l) As embalagens e materiais contaminados resíduos químicos, devem 

ser tratados da mesma forma que a substância que as contaminou. 

m) Os resíduos gerados pelos serviços de assistência domiciliar devem 

ser acondicionados, identificados e recolhidos pelos próprios agentes de 

atendimento ou por pessoa treinada para a atividade, de acordo com este 

Regulamento, e encaminhados ao estabelecimento de saúde de 

referência. 

n) Resíduos de produtos hormonais e produtos antimicrobianos; 

citostáticos; antineoplásicos; imunossupressores; digitálicos; 

imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços 

assistenciais de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de 

medicamentos ou apreendidos, devem ser submetidos a tratamento ou 

disposição final específicos. 

o) Os resíduos de produtos e de insumos farmacêuticos, sujeitos a 

controle especial, especificados na Portaria MS 344/98 e suas 

atualizações devem atender à legislação sanitária em vigor. 

p) Os reveladores utilizados em radiologia podem ser submetidos a 

processo de neutralização para alcançarem pH entre 7 e 9, sendo 

posteriormente lançados na rede coletora de esgoto ou em corpo 

receptor, desde que atendam as diretrizes estabelecidas pelos órgãos 

ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamento competentes. 

q) Os fixadores usados em radiologia podem ser submetidos a processo 

de recuperação da prata ou então serem submetidos ao constante 

subitem “r” deste item. 

r) O descarte de pilhas, baterias e acumuladores de carga contendo 

Chumbo (Pb), Cádmio (Cd) e Mercúrio (Hg) e seus compostos, deve ser 

feito de acordo com a Resolução CONAMA nº. 257/1999. 

s) Os demais resíduos sólidos contendo metais pesados podem ser 

encaminhados a Aterro de Resíduos Perigosos – Classe I ou serem 

submetidos a tratamento de acordo com as orientações do órgão local 

de meio ambiente, em instalações licenciadas para este fim. Os resíduos 

líquidos deste grupo devem seguir orientações específicas dos órgãos 

ambientais locais. 

t) Os resíduos contendo Mercúrio (Hg) devem ser acondicionados 

em recipientes sob selo d’água e encaminhados para recuperação. 
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u) Resíduos químicos que não apresentam risco à saúde ou ao meio 

ambiente. 

v) Não necessitam de tratamento, podendo ser submetidos a processo 

de reutilização, recuperação ou reciclagem. 

w) Resíduos no estado sólido, quando não submetidos à reutilização, 

recuperação ou reciclagem devem ser encaminhadas para sistemas de 

disposição final licenciados. 

x) Resíduos no estado líquido podem ser lançados na rede coletora de 

esgoto ou em corpo receptor, desde que atendam respectivamente as 

diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos 

hídricos e de saneamento competentes. 

y) Os resíduos de produtos ou de insumos farmacêuticos que, em 

função de seu princípio ativo e forma farmacêutica, não oferecem risco à 

saúde e ao meio ambiente, quando descartados por serviços 

assistenciais de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de 

medicamentos ou apreendidos, devem atender ao disposto no subitem 

“t” deste item. 

z) Os resíduos de produtos cosméticos, quando descartados por 

farmácias, drogarias e distribuidores ou quando apreendidos, devem ter 

seu manuseio, de acordo com a substância química de maior risco e 

concentração existente em sua composição, independente da forma 

farmacêutica. 

aa) resíduos químicos dos equipamentos automáticos de laboratórios 

clínicos e dos reagentes de laboratórios clínicos, quando misturados, 

devem ser avaliados pelo maior risco ou conforme as instruções 

contidas na FISPQ e tratados e submetidos a tratamento ou disposição 

final específicos. 

9.3.40. TRATAMENTO: 

a) Os resíduos do Grupo A de fácil putrefação, contaminados com 

radionuclídeos, depois de atendido os respectivos itens de 

acondicionamento e identificação de rejeito radioativo, devem observar 

as condições de conservação durante o período de decaimento do 

elemento radioativo. 

b) O tratamento preliminar das excretas de seres humanos submetidos 

à terapia ou a experimentos com radioisótopos deve ser feito de acordo 

com os procedimentos constantes no Plano de Radioproteção. 

c) As sobras de alimentos provenientes de pacientes submetidos à 

terapia com Iodo 131, depois de atendidos os respectivos itens de 

acondicionamento e identificação de rejeito radioativo, devem observar 
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as condições de conservação durante o período de decaimento do 

elemento radioativo. Alternativamente, poderá ser adotada a 

metodologia de trituração destes alimentos na sala de decaimento, com 

direcionamento para o sistema de esgotos, desde que haja Sistema de 

Tratamento de Esgotos na região onde se encontra a unidade. 

d) O tratamento para decaimento deverá prever mecanismo de 

blindagem de maneira a garantir que a exposição ocupacional esteja de 

acordo com os limites estabelecidos na norma NE-3.01 da CNEN. 

Quando o tratamento for realizado na área de manipulação, devem ser 

utilizados recipientes blindados individualizados. Quando feito em sala 

de decaimento, esta deve possuir paredes blindadas ou os rejeitos 

radioativos devem estar acondicionados em recipientes 

individualizados com blindagem. 

e) A sala de decaimento de rejeitos radioativos deve ter o seu acesso 

controlado. Deve estar sinalizada com o símbolo internacional de 

presença de radiação ionizante e de área de acesso restrito, dispondo de 

meios para garantir condições de segurança contra ação de eventos 

induzidos por fenômenos naturais e estar de acordo com o Plano de 

Radioproteção aprovado pela CNEN para a instalação. 

f) O limite de eliminação para rejeitos radioativos sólidos é de 75 

Bq/g, para qualquer radionuclídeo, conforme estabelecido na norma NE 

6.05 da CNEN. Na impossibilidade de comprovar-se a obediência a este 

limite, recomenda-se aguardar o decaimento do radionuclídeo até níveis 

comparáveis à radiação de fundo. 

g) A eliminação de rejeitos radioativos líquidos no sistema de esgoto 

deve ser realizada em quantidades absolutas e concentrações inferiores 

às especificadas na norma NE-6.05 da CNEN, devendo esses valores ser 

parte integrante do plano de gerenciamento. 

h) A eliminação de rejeitos radioativos gasosos na atmosfera deve ser 

realizada em concentrações inferiores às especificadas na 

norma NE-6.05 da CNEN, mediante prévia autorização da CNEN. 

i) O transporte externo de rejeitos radioativos, quando necessário, 

deve seguir orientação prévia específica da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear/CNEN. 

 

9.3.41. DAS OBRIGAÇÕES QUANTO AOS VEÍCULOS COLETORES: 

 

a) Os veículos destinados ao recolhimento dos resíduos infectantes e 

perfuro cortante devem estar em ótimas condições de uso. 
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b) Os veículos utilizados para a coleta e transporte dos RSS devem 

atender a todas as exigências legais específicas para os mesmos, 

devendo, ainda, os funcionários estarem devidamente uniformizados, ou 

identificados com a empresa adjudicatária, conforme segue: 

c) Ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados e de forma a 

facilitar a higienização; 

d) Não permitir vazamento de líquido; 

e) Quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de 

forma a não permitir o rompimento dos recipientes;  

f) O veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos 

auxiliares: pá, rodo, saco plástico (ver NBR 9190) de reserva, solução 

desinfetante; 

g) Devem constar em local visível o nome da municipalidade, o nome da 

empresa coletora (endereço e telefone), a especificação dos resíduos 

transportáveis, com o número ou código estabelecido na NBR 10004, e 

número do veículo coletor; 

h) Ser de cor branca; 

i) Ostentar a simbologia para o transporte rodoviário (ver NBR 7500), 

procedendo-se de acordo com a NBR 8286. 

j) Os veículos coletores devem ter licenciamento do INMETRO para tal 

finalidade (CIPP) Resolução 420/04 ANTT e normatização NBRs 12.810 

e 14.652 da ABNT; 

k) Os resíduos comuns podem ser coletados e transportados em 

veículos de coleta domiciliar, não se lhes aplicando a exigência de cor 

branca, desde que haja cumprimento das normas de segregação no 

serviço de saúde. 

l) Os resíduos especiais devem ser coletados e transportados em 

veículos que atendam as exigências dos órgãos competentes no que 

couber. 

m) O efluente proveniente da lavagem e desinfecção do veículo coletor 

deve ser encaminhado para tratamento, conforme exigências do órgão 

estadual de controle ambiental. 

n) Todos os veículos credenciados para remoção de resíduos 

biológicos deverão ser equipados com dispositivos de drenagem e 

acumulação de chorume, com exceção daqueles destinados a 

transportar exclusivamente contêineres estanques. A empresa deverá 

realizar a retirada do resíduo do grupo A, B e E em caminhão baú 

fechado em esquema de troca de contêineres (leva o conteiner com 
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resíduo e deixa o higienizado em igual proporção). 

o) Deverá está sempre presente nos veículos, ficha de emergência 

especificando o produto transportado bem como o telefone de locais de 

emergência e procedimentos a serem tomados no caso de acidentes. 

Normatização: NBR 7504 – Envelope para o transporte de produtos 

perigosos e NBR 8285 – Preenchimento da ficha de emergência para o 

transporte de produtos perigosos. 

p) Ao final de cada turno de trabalho o veículo coletor deve sofrer 

limpeza e desinfecção simultânea, mediante o uso de jato de água, 

preferencialmente quente e sob pressão. Esses veículos não podem ser 

lavados em postos de abastecimentos comuns. O método de desinfecção 

deve ser alvo de avaliação de órgão que licencia o veículo coletor. 

q) O veículo deverá ser licenciado junto ao INEA para coleta e 

transporte de cada resíduo específico; 

r) Não permitir vazamento de líquido e ser provido de ventilação 

adequada; 

s) O veículo deverá está equipado com o tacógrafo, conter nota fiscal 

de aquisição do equipamento, apresentar relatório de ensaio 

metrológico em cronotacógrafo e apresentar a devida comprovação 

emitida pelo INMETRO; 

t) O veículo deverá apresentar o Certificado conforme Resolução 

INMETRO 357/08; 

u) O veículo deverá estar registrado na ANTT e possuir seu respectivo 

Registro. 

v) O veículo deve possuir a ficha emergencial contendo as informações 

para cada tipo de resíduos que será transportado; 

w) Ser dotado de equipamento hidráulico de basculamento quando 

necessário; 

x) Contar com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo e saco 

plástico (ver NBR n° 9.190); e constar em local visível o nome da 

municipalidade, o nome da empresa coletora (endereço e telefone), a 

especificação dos resíduos transportáveis, com o número ou código 

estabelecido na NBR10004, NBR7500 e NBR8286. 

y) É vedada a utilização de veículos não credenciados para a execução 

de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde. Os 

veículos credenciados para execução dos serviços deverão ser de uso 

exclusivo para atendimento da coleta de resíduos de saúde sendo 
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vedada sua utilização para outros serviços de remoção de resíduos. 

z) Os veículos credenciados deverão atender aos limites de padrão de 

controle ambiental quanto à poluição do ar e sonora em observância à 

legislação pertinente e às normas específicas. 

aa) Os veículos credenciados deverão ser mantidos permanentemente 

limpos, pintados e identificados. 

bb) Os motoristas e trabalhadores da empresa prestadora de serviços, 

deverão usar uniformes, equipamentos de proteção individual- EPI 

(luvas de borracha de cano longo, sapatos e avental impermeáveis, 

óculos de acrílico, máscara) e crachá de identificação. 

i. Para o objeto, A licitante deverá apresentar, sob pena de 

desclassificação, a licença de operação (LO) válida para coleta, 

transporte e disposição final dos resíduos, acompanhada dos 

documentos de monitoramento ambiental previstos no 

licenciamento, expedida pela INEA, conforme o disposto no 

Decreto Estadual/RJ n° 44.820 de 02/06/2014, 

 

ii. Quando for outro estado, apresentar a licença de operação 

(LO) para transporte de resíduos perigosos expedida pelo 

IBAMA, com os documentos de monitoramento ambiental 

previsto no licenciamento ou, alternativamente, documento deste 

órgão que ateste a desnecessidade do licenciamento, com base no 

disposto no art. 4°, inciso II, da Resolução n° 237/97 do CONAMA; 

 

iii. Indicação de Responsável Técnico pelas operações de 

coleta, transporte, e destinação final de resíduos. A indicação do 

referido profissional deverá, necessariamente, recair sobre 

profissional de nível superior legalmente habilitado. Essas 

responsabilidades técnicas poderão ser atribuídas a um único 

profissional, desde que este esteja legalmente habilitado a 

exercer as atribuições de todas as áreas de atuação mencionadas; 

cc) Para garantir a manutenção das condições de higiene e limpeza dos 

locais, os veículos credenciados deverão ser equipados com dispositivos 

de drenagem e acumulação de “chorume”, que impeçam seu vazamento 

em logradouro quando em operação e deverá ser utilizado veículo não 

compactador para a execução dos Serviços e Transporte dos Resíduos de 

Serviços de Saúde. 
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dd) Os veículos transportadores terão que ser submetidos à lavagem e 

desinfecção simultânea, obrigatoriamente após o término da jornada de 

trabalho. 

9.3.42. DOS SERVIDORES DA COLETA DO RSS: 

 

a) A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ CONTRATAR PESSOAS 

QUALIFICADAS OU QUALIFICÁ-LAS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

COLETA DOS RESÍDUOS HOSPITALARES. No veículo a equipe deverá ser 

composta pelo motorista e coletor para efetuar as coletas, nas unidades 

hospitalares deverá conter profissionais para efetuar a coleta e 

supervisor. Todos os colaboradores da contratada deverão estar 

munidos de Uniformes e EPI (Equipamento de Proteção Individual) 

Determina a Consolidação das Leis de Trabalhos – Capítulo V – Da 

segurança e da Medicina no Trabalho – Seção IV – Art. 166 A empresa é 

obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamentos de 

proteção individual adequada ao risco e em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não 

ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde 

dos empregados. Os EPI’s a serem especificados devem ser os mais 

adequados para lidarem com resíduos de serviços e devem ser 

utilizados pelo colaborador durante a execução dos serviços não 

podendo haver qualquer justificativa para sua ausência. Deverão ser 

distribuídos os seguintes materiais e todos devem estar em 

conformidade com a legislação vigente: 

i. Uniforme: Deve ser composto por calça comprida e 

camisa com manga, no mínimo de ¾, de tecido resistente e de cor 

clara, específico para uso do funcionário do serviço, de forma a 

identificá-la de acordo com sua função. 

ii. Luvas: Devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de 

cor clara, de preferência branca, antiderrapantes e de cano longo. 

Para os serviços de coleta interna I, pode ser admitido o uso de 

luvas de borracha, mais flexíveis, com as demais características 

anteriores. 

iii. Botas: Devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes de 

cor clara, de preferência branca, com cano ¾ e solado 

antiderrapante. Para os funcionários de coleta interna I, admite-

se o uso impermeável e resistente, ou botas de cano curto, com as 

demais características já descritas. 

iv. Máscara: Deve ser respiratória, tipo semi - facial e 

impermeável. 
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v. Óculos: Deve ser lente panorâmica, incolor, ser de 

plástico resistente, com armação flexível, com proteção lateral e 

válvulas para a ventilação. 

vi. Avental, de preferência de material resistente e de difícil 

penetração de resíduos líquidos. 

 

b) A CONTRATADA deverá atender a qualquer solicitação vinda da 

comissão interna hospitalar caso esta julgue necessário o fornecimento 

de outros equipamentos de EPI’s para a execução dos serviços. Todos os 

EPI’s utilizados por pessoas que lidam com resíduos de serviços de 

saúde têm que ser lavados e desinfetados diariamente; sempre que 

ocorrer contaminação por contato com material infectante, os EPI’s 

devem ser substituídos imediatamente e enviados para lavagem e 

higienização. 

c) O EPIs deverão ser imediatamente substituídos sempre que expirar 

os respectivos prazos de validade ou apresentarem defeitos/danos que 

possibilitem riscos aos colaboradores. 

d) Os profissionais envolvidos diretamente com os processos de 

higienização, coleta, transporte, tratamento, e armazenamento de 

resíduos, devem ser submetidos a exame médico admissional e 

periódico. 

e) Não poderá ser Contratada empresa para a execução dos serviços 

em questão, se no quadro técnico da mesma, não conste pelo menos 01 

(um) Engenheiro Responsável Técnico pelas atividades da mesma, haja 

vista a complexidade e responsabilidade dos serviços. 

 

9.3.43. SEGURANÇA OCUPACIONAL 

a) O pessoal envolvido diretamente com os processos de higienização, 

coleta, transporte, tratamento, e armazenamento de resíduos, deve ser 

submetido a exame médico admissional, periódico, de retorno ao 

trabalho, de mudança de função e demissional, conforme estabelecido 

no PCMSO da Portaria 3214 do MTE. 

b) Os trabalhadores devem ser imunizados em conformidade com o 

Programa Nacional de Imunização - PNI, devendo ser obedecido o 

calendário previsto neste programa ou naquele adotado pelo 

estabelecimento. Devendo a CONTRATADA apresentar anualmente a 

Carteira de Vacinação de todos os seus colaboradores. 

c) Os trabalhadores imunizados devem realizar controle laboratorial 

sorológico para avaliação da resposta imunológica. 
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d) Os exames a que se refere item anterior devem ser realizados de 

acordo com as Normas Reguladoras - NRs do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

e) 7.8.5. O pessoal envolvido diretamente como gerenciamento de 

resíduos deve ser capacitado na ocasião de sua admissão e mantido sob 

educação continuada para as atividades de manejo de resíduos, 

incluindo a sua responsabilidade com higiene pessoal, dos materiais e 

dos ambientes. 

f) A capacitação deve abordar a importância da utilização correta de 

equipamentos de proteção individual - uniforme, luvas, avental 

impermeável, máscara, botas e óculos de segurança específicos a cada 

atividade, bem como a necessidade de mantê- los em perfeita higiene e 

estado de conservação. 

g) A CONTRATADA deverá manter um programa de educação 

continuada, independente do vínculo empregatício existente, que deve 

contemplar dentre outros temas: 

 

• Noções gerais sobre o ciclo da vida dos materiais; 

• Conhecimento da legislação ambiental, de limpeza pública e 

de vigilância sanitária relativas aos RSS; 

• Definições, tipo e classificação dos resíduos e potencial de 

risco do resíduo; 

• Sistema de gerenciamento adotado internamente no 

estabelecimento; 

• Formas de reduzir a geração de resíduos e reutilização de 

materiais; 

• Conhecimento das responsabilidades e de tarefas; 

• Identificação das classes de resíduos; 

• Conhecimento sobre a utilização dos veículos de coleta; 

• Orientações quanto ao uso de Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI e Coletiva EPC; 

• Orientações sobre biossegurança (biológica, química e 

radiológica); 

• Orientações quanto à higiene pessoal e dos ambientes; 

• Orientações especiais e treinamento em proteção radiológica 

quando houver rejeitos radioativos; 
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• Providências a serem tomadas em caso de acidentes e de 

situações emergenciais; 

• Visão básica do gerenciamento dos resíduos sólidos no 

município; 

• Noções básicas de controle de infecção e de contaminação 

química. 

h) Os programas de educação continuada podem ser desenvolvidos 

sob a forma de consorciamento entre os diversos estabelecimentos 

existentes na localidade. 

 

9.3.44. DO ACIDENTE COM O LIXO HOSPITALAR: 

 

a) Em caso de acidentes de pequenas proporções, a própria guarnição 

deve retirar os resíduos do local atingido, efetuando a limpeza e 

desinfecção simultânea, mediante o uso de equipamentos auxiliares. 

 

b) Em caso de acidente de grandes proporções, a empresa e/ou 

administração responsável pela execução da coleta externa deve 

notificar imediatamente os órgãos municipais e estaduais de controle 

ambiental e de saúde pública, ficando sobre sua responsabilidade a 

reparação de danos ambientais e a terceiros que acaso venha a ocorrer. 

 

9.3.45. CRONOGRAMA MÍNIMO DE ATENDIMENTO: 

 

1. HOSPITAL MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM (HMG): 

 

Recolher três vezes por semana nas segundas, quartas e sextas feiras. 

2. DEMAIS UNIDADES DE ATENDIMENTO PADRÃO 

 

Recolher duas vezes por semana, considerando os dias úteis, em rota 

que contemple as unidades de acordo com sua distância geográfica, e 

atendendo minimamente um grupo de 4 unidades por vez. 

 

9.4. DAS OBRIGAÇÕES QUANTO ÀS BALANÇAS, CONTEINERES, 

BOMBONAS, FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO: 
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9.4.1. Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, durante a 

vigência contratual, o quantitativo estimado de Contêineres e 

bombonas em regime de comodato, conforme quantidade estimada 

abaixo estimada: 

 

UNIDADE DE SAÚDE BALA

NÇA 
BOMBONAS 

50 L 

CONTAINER 

240 L 

HOSPITAL M. JOSÉ RABELLO DE 

MELLO 

1 2 6 

CAPS- CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSOCIAL 

1 xxxxx 2 

CENTRO DE TRIAGEM E 

ACOLHIMENTO AO 

PACIENTE COVID 19 

1  

xxxxx 

 

2 

SER FELIZ - CENTRO ESP.EM AT. A 

SAUDE MENTAL 

INFANTO JUVENIL 

1  

xxxxx 

 

2 

CENTRO DE ESPECIALIDADES JOÃO 

ARRUDA 

1 xxxxx 2 

CENTRO DE ATENÇÃO DE SAÚDE DO 

IDOSO 

1 xxxxx 2 

 

 

   

CENTRO PEDIÁTRICO E 

NUTRICIONAL 

1 xxxxx 2 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMILIA VILA 

OLIMPIA 

1 xxxxx 2 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMILIA RUA 

ONZE 

1 xxxxx 2 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMILIA 

PARADA MODELO 

1  

xxxxx 

 

2 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ORINDÍ 

1 xxxxx 2 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

STATUS 

1 xxxxx 2 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

PARADA IDEAL 

1 xxxxx 2 
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CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

PARQUE SANTA 

UGENIA 

1  

xxxxx 

 

2 

CLÍNICA DE SAUDE DA FAMILIA 

QUINTA MARIANA 

1 xxxxx 2 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

VALE DAS PEDRINHAS 

1 xxxxx 2 

CLINICA DE ASSISTENCIA 

ESPECIALIZADA 

1 xxxxx 2 

CENTRO MUNICIPAL DE 

FISIOTERAPIA 

1 xxxxx 2 

UNIDADE 1 CENTRO DE IMAGEM DE 

GUAPI IMAGEM 

1 xxxxx 2 

UNIDADE MOVEL 192 SAMU BASICA 1 xxxxx 2 

EST DO BANANAL, 1919 

CEP:25946440 

1 xxxxx 2 

UNIDADE MOVEL 192 SAMU BASICA 

2 

1 xxxxx 2 

CENTRO DE EQUOTERAPIA 

INFANTIL 

1 xxxxx 2 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 

CENTRO 

1 xxxxx 2 

 

9.4.2. Os contêineres deverão obedecer às seguintes especificações: Carro 

para transporte em plástico polipropileno, resistente, na cor branca para o 

resíduo do Grupo A e E. Com tampa, com rodas revestidas de material que 

impeça ruídos, com cantos e arestas arredondados, devidamente identificado com 

símbolo para resíduo infectante ou resíduo comum conforme a RDC n.º 306, de 07 

de dezembro de 2004, da ANVISA. 

9.4.3. Os sacos plásticos, utilizados no acondicionamento dos resíduos 

atenderão ao disposto nas NBR`s 9190/93 e 9191/2000 da ABNT, sendo 

preenchidos até 2/3 (dois terços) de sua capacidade, fechados de tal forma a não 

permitir o seu derramamento e mantidos íntegros até a disposição final. 

9.4.4. A coleta deverá ser semi-automatizada, sendo vedada a retirada 

manual dos sacos com resíduos dos containeres. 

9.4.5. Os resíduos serão armazenados em containeres ou bombonas a 

serem fornecidos pela Contratada: Container de 240 litros e bombonas de 50 

litros. 
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9.4.6. Os containers deverão ser constituídos de material rígido, de alto 

impacto, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao corpo do 

equipamento, cantos e bordas arredondados e com rodas revestidas de material 

que reduza o ruído, de acordo com as características estabelecidas pela RDC 

306/2004, em quantidades compatíveis com o volume de resíduos gerados pelas 

unidades de saúde, podendo o volume ser alterado no transcorrer do contrato, de 

acordo com a legislação vigente. 

9.4.7. Apresentar, por ocasião do início do serviço para avaliação da 

Contratante, o tipo de container que será fornecido. O mesmo deverá estar de 

acordo com a RDC 306/2004 e se adaptar ao espaço fornecido pela Contratante. 

9.4.8. Os containeres e ou bombonas deverão estar em perfeito estado de 

conservação, devendo ser substituídos ou consertados, no prazo de até 72h, 

quando não estiverem em perfeitas condições de uso ou quando solicitado, 

através dos Fiscais do Contrato. 

9.4.9. Identificar os containers, conforme a RDC ANVISA 306/2004, com 

logomarca da empresa prestadora do serviço de Coleta, Transporte e Destinação 

Final de Resíduos, contendo o nome, endereço e telefone, fixados na parte externa 

do container. 

9.4.10. A identificação do tipo de resíduo que comporta o container deve 

estar em local de fácil visualização, de forma indelével, com símbolos, cores e 

frases correspondentes ao tipo de resíduo contido no container, atendendo aos 

parâmetros referenciados na NBR 7.500 da ABNT, além de outras exigências 

relacionadas à identificação de conteúdo e ao risco específico de cada grupo de 

resíduo. 

9.4.11. Os containers deverão obedecer as seguintes especificações: 

carro para transporte em plástico polipropileno, resistente, nas cores 

diferenciadas para cada grupo de resíduo, todos com tampa, com rodas revestidas 

de material que impeça ruídos, com cantos e arestas arredondadas, devidamente 

identificados com simbologia para resíduo comum, respectivamente, conforme a 

RDC n.º 306, de 07 de dezembro de 2004, da ANVISA. 

 

9.5. DO FORNECIMENTO DE INSUMOS 

9.5.1. Caberá à Contratada, o fornecimento mensal de sacos plásticos 

adequados para acondicionamento de RSS, em quantitativo abaixo relacionado, 

para fins de acondicionamento adequado dos resíduos. 

 

 

 

QUANT TOTAL 

MENSAL 

TOTAL ANUAL 

(UNIDADE) 
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MATERIAL (UNIDADE) 

SACO BRANCO LEITOSO 

50kg 

 

241 

 

2892 

SACO VERMELHO 

50kg 

 

27 

 

324 

 

9.5.2.Para fins de distribuição do insumo entre as unidades, a 

contratada deverá respeitar o quantitativo abaixo descrito, por 

unidade. Sendo certo que, a entrega deve ser realizada a cada 30 dias, 

mediante recibo. 

 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE 

 

SACO BRANCO 

LEITOSO 50kg 

(UNIDADE) 

 

SACO VERMELHO 

50kg 

(UNIDADE) 

HOSPITAL M. JOSÉ RABELLO DE MELLO 96 10 

CAPS- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 6 1 

CENTRO DE TRIAGEM E ACOLHIMENTO AO 

PACIENTE COVID 19 

 

6 

 

1 

SER FELIZ - CENTRO ESP.EM AT. A SAUDE 

MENTAL INFANTO JUVENIL 

 

6 

 

1 

CENTRO DE ESPECIALIDADES JOÃO ARRUDA 6 1 

CENTRO DE ATENÇÃO DE SAÚDE DO IDOSO 6 1 

CENTRO PEDIÁTRICO E NUTRICIONAL 6 1 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMILIA VILA OLIMPIA 6 1 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMILIA RUA ONZE 6 1 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMILIA PARADA 

MODELO 

 

6 

 

1 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ORINDÍ 6 1 

CLINICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA STATUS 6 1 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PARADA IDEAL  

6 

 

1 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PARQUE 

SANTA EUGENIA 

 

6 

 

1 
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9.5.4. Caberá a contratada ainda, o fornecimento de caixas coletoras com 

capacidade de armazenamento de 20L, utilizadas para armazenar o material 

disposto no Grupo E, mensalmente às unidades, em quantitativo equivalente ao 

descrito: 

 

UNIDADE DEMANDA 

MENSAL 

TOTAL 

ANUAL 

 

HOSPITAL MUNICIPAL (atendimento 

24h) 

 

30 

 

230 

Demais unidades (atendimento regular) 23 276 

 

9.5.3. Os itens em questão, deverão fazer parte da composição de custo, 

quando da elaboração da proposta da licitante. 

9.5.4. Para fins de apurar de apurar os resultados, será a Contratada 

mensalmente avaliada, através do INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – 

IMR, conforme Anexo I.  

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DE CONFORMIDADE DAS 

PROPOSTAS 

CLÍNICA DE SAUDE DA FAMILIA QUINTA 

MARIANA 

 

6 

 

1 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA VALE DAS 

PEDRINHAS 

 

6 

 

1 

CLINICA DE ASSISTENCIA ESPECIALIZADA 6 1 

CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA 6 1 

UNIDADE 1 CENTRO DE IMAGEM DE GUAPI 

IMAGEM 

 

6 

 

1 

UNIDADE MOVEL 192 SAMU BASICA 6 1 

EST DO BANANAL, 1919 CEP:25946440 6 1 

UNIDADE MOVEL 192 SAMU BASICA 2 6 1 

CENTRO DE EQUOTERAPIA INFANTIL 6 1 

CLÍNICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO CENTRO 6 1 
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10.1. A CONTRATADA tem por obrigação, no ato do processo 

licitatório, apresentar documentação comprovando que o objeto social da 

empresa é compatível com o escopo da presente contratação, bem como, que 

dispõe de licenciamento para realização desta atividade; 

10.2. A CONTRATADA terá 05 dias a contar da data da assinatura da 

Ata, ou documento equivalente, para assumir a execução do serviço. 

 

10.3. DOS SERVIÇOS E DA OBRIGATORIEDADE DE DESTINAÇÃO 

CORRETA 

10.3.1. Do Destino Final dos Serviços de Saúde, no caso específico desse 

Termo de Referência, o que determina a Resolução nº 358/CONAMA/2005. Reza o 

art. 1º - Esta Resolução aplica-se a todos os serviços relacionados com 

atendimentos à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência 

domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios analíticos de produtos para 

saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de 

embalsamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina legal; 

drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e 

pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoze; distribuidores de 

produtos farmacêuticos; importadores; distribuidores e produtores de matérias e 

controles para diagnostico in vidro, unidades móveis de atendimento à saúde; 

serviços de acupuntura; serviços de tatuagem entre outros similares. 

10.3.2. Cabe aos geradores de resíduos de serviço de saúde e ao 

responsável legal, referidos no art. 1 da Resolução nº 358/CONAMA/2005, o 

gerenciamento dos resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a 

atender aos requisitos ambientais e de saúde pública e saúde ocupacional, sem 

prejuízo de responsabilização solidária de todos aqueles, pessoas físicas e jurídicas 

que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar degradação ambiental, em 

especial os transportadores e operadores das instalações de tratamento e 

disposição final, nos termos da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

10.3.3. A disposição definitiva dos resíduos no solo ou em locais 

preparados para recebê-lo deverá obedecer à legislação Brasileira no que se 

refere a critérios técnicos de construção e operação para os quais é exigido 

licenciamento ambiental 

10.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da 

data de sua assinatura, devendo ter inicio em conformidade ao disposto no item 

10.2 deste Termo de Referência. 

10.5. Os serviços deverão ser prestados pela empresa contratada, nas 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; nas unidades 

correspondentes, conforme descrito no presente documento. 
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10.6. A empresa vencedora deverá disponibilizar as balanças, os 

contêineres, bombonas, caixas coletoras e sacos plásticos em regime de comodato, 

conforme a estimativa apresentada no presente Termo; 

10.7. A Prestação de serviço ocorrerá, conforme o cronograma de 

coletas, detalhado no Item 12, realizando a coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de natureza infectante, química, comum e pérfuro-

cortante, pertencentes respectivamente aos Grupos A, B e E Resolução RDC nº 

306, de 07 de dezembro de 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Ressalta-se que estes resíduos são provenientes das diversas 

atividades desenvolvidas nas unidades de saúde do Município de Guapimirim. 

10.8. No ato da pesagem deverá ter um funcionário de cada unidade de 

saúde junto com um da contratada para em conjunto procederem a pesagem do 

quilo de Resíduos de Serviços de Saúde a ser coletado, transportado, tratado e 

destinação final. Essa pesagem deverá ser anotada e assinada pelos funcionários 

da contratante e fechamento da nota fiscal/ fatura; 

10.9. O preço será apresentado e estabelecido por quilo de modo que 

corresponda a uma quantidade estimada já estipulada, porém o pagamento será 

por quantia certa coletada e medida dentro de cada mês; 

10.10. O recebimento dos serviços de Coleta de Lixo se dará, conforme 

discriminado abaixo, e artigo 140 da Lei Federal n. 14.133/2021: 

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, ou responsável por ele 

indicado para acompanhamento, mediante assinatura do Relatório de coleta de 

resíduos no ato; após o funcionário de cada local de coleta, fiscalizar e somente 

liberar o contêiner para coleta com sua carga completa. 

b) definitivamente, pelo fiscal do contrato, após apresentação do 

Relatório de coleta de resíduos devidamente assinados e carimbados pelo 

destinatário final. 

10.11. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação 

executada em desacordo com esse termo de referência. Os serviços poderão ser 

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no instrumento convocatório, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

10.13. O objeto da presente contratação, em cada uma de suas parcelas 

mensais, será recebido o relatório da execução dos serviços acompanhado da 

respectiva nota fiscal/fatura. 

 



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

10.14. A pesagem dos resíduos produzidos pelas Unidades serão 

acompanhados e avaliados por equipe técnica designada pela contratante, para ser 

devidamente comprovada a prestação dos serviços, tendo como padrão de medida 

a grama. 

10.15. Pelo serviço, a contratante pagará à contratada a importância que 

corresponder às quantidades dos resíduos efetivamente coletados durante o mês. 

10.16. Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação da nota 

fiscal devidamente atestada pelas Unidades produtoras de resíduos, 

acompanhado do relatório das coletas realizadas durante o mês, assinado pelo 

servidor em cada Unidade. 

10.17. Das Origações da Contratada 

10.17.1. Comprovar através de contrato que possui uma empresa para 

atendimento a acidente com produtos perigosos com veículos de socorro e equipe 

de atendimento 24 horas – 365 dias por ano durante a vigência do contrato com a 

Prefeitura sob pena de desclassificação de sua proposta. 

10.17.2 A empresa deverá manter os seus funcionários especializados, 

treinados, devidamente legalizados, imunizados e com a devida percepção dos 

adicionais de insalubridade ou periculosidade conforme normas do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE). 

10.17.3. Todos os funcionários deverão estar equipados com uniformes 

apropriados e EPIs necessários, tais como: máscara respiratória tipo semi-facial, 

luvas e botas impermeáveis de PVC cano longo, conforme determina a NR 32, 

dentre outros. 

10.17.4. O profissional de coleta externa deverá, ainda, portar crachá de 

identificação e estar devidamente treinado para realizar as atividades inerentes ao 

seu serviço, em conformidade com as normas legais reguladoras e vigentes 

emitidas pelo INEA, CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (CONAMA), 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT) E AGÊNCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), para coleta e destinação de todos os 

resíduos de forma segura e responsável, em atendimento aos preceitos legais, sem 

causar danos ao meio ambiente ou aos próprios operadores. 

10.17.5. Em todas as situações de acidente de trabalho ficam sobre a 

responsabilidade da Contratada a emissão de Comunicação de Acidente de 

Trabalho (CAT) junto ao INSS. 

10.17.6. A Contratada deverá dispor durante o período de prestação 

dos serviços quando da execução do Contrato, de equipe especializada e 

qualificada para execução dos mesmos. 

10.17.7. A Contratada deverá cumprir todas as determinações da 

legislação pertinente à prestação do serviço objeto deste termo de referência. 
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10.17.8. A empresa vencedora deverá disponibilizar os CONTÊINERES 

em regime de comodato; de acordo com as quantidades estimadas no Item 5. 

10.17.9. A Contratada deverá apresentar, quando requerido pela 

contratante, documentos que comprovem a conformidade dos serviços prestados 

em relação à legislação vigente. 

10.17.10. Caberá à empresa Contratada manter atualizada junto ao 

INEA a relação de veículos da frota de coleta e transporte. Deverá manter, 

também, a Licença Ambiental que a autoriza a retirar RSS e transportá-los até o 

Aterro Sanitário, assim como a que a autoriza a tratar os resíduos dos Grupos A e 

E. 

10.17.11. A empresa Contratada será responsável pela destinação final 

de todos os resíduos recolhidos da área de armazenamento externo das unidades 

de saúde do Município de Guapimirim, assegurando que o procedimento siga as 

normas e padrões exigidos pela Lei nº 3.273 de 06 de setembro de 2001 e pela 

RDC 306/04 da ANVISA. 

10.17.12. Deverá a Contratada atender, as solicitações de coletas extras, 

desde que comunicadas com antecedência 24 horas. 

10.17.13. Correrão por conta da Contratada todas as despesas com 

serviços, bem como equipamentos e utensílios a serem utilizados no 

cumprimento das obrigações assumidas, encargos sociais, seguro de acidente de 

trabalho, multas impostas pelos poderes públicos por infrações legais vigentes e 

tudo mais que implique em despesas decorrentes da execução dos serviços, 

ficando responsável por quaisquer danos ou prejuízos por ventura causados a 

terceiros. 

10.17.14. Fica a Contratada obrigada a encaminhar o Manifesto de 

Resíduos para controle ambiental, deixando a 3ª Via com o receptor final e 

devolvendo a cada unidade de saúde a 4ª Via devidamente carimbada. 

10.17.15. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

10.17.16. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente 

à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.17.17. Em caso de acidentes de grandes proporções, o responsável 

pela coleta deverá notificar imediatamente os órgãos municipais e estaduais de 

controle ambiental, de saúde pública, de vigilância sanitária e o Corpo de 

Bombeiros. 

10.17.18. A Contratada deverá apresentar cópias autenticadas de todas 
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as certidões, neste termo de referência citadas, dos órgãos que autorizem à 

realização dessa atividade. 

10.17.19. A Contratada deverá dispor durante o período de prestação 

dos serviços objeto da licitação, de equipe especializada e qualificada para sua 

execução, ciente da constante fiscalização e supervisão técnica das atividades por 

parte da Contratada. 

10.17.20. O supervisor da equipe especializada e qualificada citada no 

subitem anterior será responsável pela emissão e recepção de comunicados, 

avisos, notificações e outros atos necessários ao bom desempenho dos serviços, 

devendo o mesmo representar a Contratada junto a Secretaria de Saúde, para 

sanar as dúvidas ou questões inerentes aos serviços contratados. 

10.17.21. Comprovação de treinamento e capacitação dos funcionários 

envolvidos na coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos. 

10.17.22. A empresa vencedora deverá apresentar protocolo por escrito 

de conduta em caso de derramamento de resíduo durante a coleta e transporte, 

onde constem as medidas cabíveis de acordo com a legislação pertinente, assim 

como plano de contingência em caso de acidentes. 

10.17.23. Disponibilizar, antes do início de cada ano fiscal, cópia do 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) em consonância 

com a Norma Regulamentadora nº 07 do MTE, e do Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA)- Norma Regulamentadora nº 09 do MTE - e da carteira 

de vacinação de cada um dos empregados, bem como daqueles admitidos na 

vigência do referido ano. 

10.17.24. Manter-se durante a execução do objeto, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17.25. A CONTRATADA executará os serviços de acordo com o 

contrato e principalmente em acordo com o termo de referência; 

10.17.26. A CONTRATADA será responsabilizada pelo recrutamento 

(trabalho interno e externo), administração de mão- de-obra e por todos os custos 

relativos a mobilização e desmobilização do pessoal contratado e transporte do 

pessoal contratado envolvido no objeto da contratação. 

10.17.27. A CONTRATADA será responsável a efetuar todos os 

pagamentos e arcar com todos os encargos previstos nas leis trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, etc, em decorrência de condição de empregadora, sem 

qualquer solidariedade da administração pública municipal. 

10.17.28. A CONTRATADA deverá recrutar o pessoal solicitado com 

experiência e formação necessária para o desempenho das funções especificadas 

e na qualidade necessária. 

10.17.29. A CONTRATADA deverá dispor de um número de pessoal 

suficiente para eventuais substituições, em caso de afastamento por motivo de 
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férias, doenças, licenças, de forma que fique assegurado aos empregados, o repouso 

semanal previsto em lei e os demais benefícios sociais. 

10.17.30. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por 

quaisquer acidentes, que venham a ser vítimas seus empregados e terceiros 

decorrentes da prestação dos serviços objeto desta contratação, ou em conexão 

com eles, devendo adotar todas as providências exigidas pela legislação em vigor, 

bem como, ratificação em qualquer circunstancia, não haver vínculo empregatício 

entre seu empregado e a administração. 

10.17.31. A CONTRATADA irá disponibilizar veículos em condições de 

uso. Caso ocorra problema nos veículos coletores, a empresa deverá substituir o 

mesmo imediatamente com as mesmas características técnicas da anterior, para 

que não haja interrupção de coleta dos resíduos de saúde. 

10.17.32. A CONTRATADA se obrigará as suas expensas, a manutenção 

do veículo coletor, correções ou reposições de peças defeituosas, o fornecimento 

de transporte, alojamento e alimentação para o motorista e mecânico que se 

fizerem necessários; 

10.17.33. A CONTRATADA terá total responsabilidade sobre os veículos, 

bem como custear todas as despesas com pneus, óleo lubrificante e combustível, 

ou seja, custeará todas as despesas e se responsabilizará pelo veículo; 

10.17.34. A CONTRATADA deverá contratar motorista habilitado, 

conforme exige o Código Nacional de Trânsito. 

10.17.35. A CONTRATADA deverá afastar imediatamente dos serviços e 

substituir no prazo máximo de 2 horas, qualquer empregado que esteja envolvido 

com a prestação dos serviços, quando este não corresponder aos interesses desta 

secretaria, mediante solicitação formal. 

10.17.36. A CONTRATADA deverá executar os serviços em 

conformidade com as instruções emanadas da Secretaria Municipal de Saúde; 

10.17.37. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de 

uniformes e complementos à mão de obra de seus empregados além de todos os 

EPI’s necessários, para uso durante a execução dos serviços, devendo os mesmos 

ser de primeira qualidade e em quantidade suficiente; 

10.17.38. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades, e 

tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados 

ou mal súbitos, por meio de seus encarregados. 

10.17.39. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer todas e quaisquer 

informações necessárias no prazo Máximo de 96 horas a Secretaria Municipal de 

Saúde sempre que solicitado. 

10.17.40. A CONTRATADA quando solicitada por Oficio, deverá 

encaminhar um servidor a esta Secretaria, para prestar esclarecimento dos 

serviços pertinentes ao objeto deste sempre que solicitado. 
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10.17.41. A CONTRATADA terá que abrir as portas de seu 

estabelecimento para as fiscalizações e ou averiguações que se fizerem 

necessários pelo corpo técnico e fiscal desta secretaria, sempre que lhe for 

solicitado, com prévio agendamento de no mínimo 96 horas, através de oficio. 

10.17.42. A coleta de R.S.S. Hospitalar deve seguir rigorosamente os 

procedimentos de acordo com a Resolução RDC nº 306, de 07 de Dezembro de 

2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos 

de serviços de saúde, Resolução nº 358/2005 CONAMA, Lei Federal nº 9.605/98, 

Lei Complementar Municipal nº 139 de 28 de Dezembro de 2001, e demais 

diretrizes da ANVISA, NBR’s, CONAMA, CNEM, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, Leis, 

Decretos e Portarias, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes ao caso e ao 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SERVIÇOS DE SAÚDE – PGRSS de cada 

Unidade contemplada neste termo de referência; 

10.17.43. A CONTRATADA deverá realizar a coleta dos resíduos de 

serviço de saúde – RSS dos contenedores localizados nos pontos de geração, já 

devidamente segregados e acondicionados pelas unidades geradoras, procedendo 

à sua identificação, e os transportar até o local destinado para o armazenamento 

temporário (sala de resíduos), ou para o armazenamento externo. Algumas regras 

devem ser respeitadas durante a realização da coleta e do transporte interno. São 

elas: 

1. O transporte interno de resíduos deve ser realizado em sentido 

único, com roteiro definido e em horários não coincidentes com a 

distribuição de roupas, alimentos e medicamentos, períodos de visita ou 

de maior fluxo de pessoas. 

2. O transporte interno de resíduos deve ser feito separadamente e em 

recipientes específicos a cada Grupo de resíduos. 

3. Os recipientes para transporte interno devem ser constituídos de 

material rígido, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao 

próprio corpo do equipamento, cantos arredondados, e serem 

identificados de acordo com este Regulamento Técnico. 

4. Os recipientes devem ser providos de rodas revestidas de material 

que reduza o ruído. 

5. Seguir a rota de coleta interna, de acordo com cada Unidade de 

Saúde respeitando ainda o volume de resíduos gerados por tipo de grupo. 

Lembrando que como regra, a rota de coleta interna deve obedecer ao 

fluxo normal do material esterilizado/ limpo, não permitindo em hipótese 

alguma uma rota inversa, pois o risco de contaminação cruzada aumenta 

exponencialmente. 

10.17.44. A CONTRATADA deverá realizar a coleta dos resíduos de 

serviço de saúde – RSS localizados no armazenamento temporário (sala de 
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resíduos), ou no armazenamento externo, conforme o caso, e os transportar até o 

local de tratamento e disposição final; 

10.17.45. Manter no mínimo um de profissional, com registro ativo 

junto ao seu Conselho de Classe, com apresentação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART, ou Certificado de Responsabilidade Técnica ou 

documento similar, quando couber, para exercer a função de responsável pela 

correta execução dos serviços prestados pela CONTRATADA e respectivas 

exigências contidas nas normas e licenciamentos ambientais, sanitários e 

operacionais que fazem parte deste Termo de Referência. 

10.17.46. A CONTRATADA deverá emitir relatório, o qual deverá 

apresentar planilha mensal para o acompanhamento da Prestação do Serviço; 

10.17.47. Deverá apresentar juntamente com a nota fiscal planilha com 

o controle feito diariamente do número de containeres efetivamente recolhidos, 

para que possa ser feita a conferência por parte do Fiscal do Contrato. 

10.17.48. Todos os profissionais que trabalham no serviço, mesmo os 

que atuam temporariamente ou não estejam diretamente envolvidos nas 

atividades de gerenciamento de resíduos, devem conhecer o sistema adotado para 

o gerenciamento de RSS, a prática de segregação de resíduos, reconhecer os 

símbolos, expressões, padrões de cores adotados, conhecer a localização dos 

abrigos de resíduos, entre outros fatores indispensáveis à completa integração ao 

PGRSS. 

10.17.49. Todos os atos normativos mencionados neste Termo de 

Referência, quando substituídos ou atualizados por novos atos, terão a referência 

automaticamente atualizada em relação ao ato de origem. 

10.17.50. Todos os produtos utilizados pela CONTRATADA em 

procedimentos de limpeza e higienização deverão estar devidamente 

notificados/registrados perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA. 

10.17.51. A CONTRATADA deverá ao termino da Coleta Interna realizar 

a higienização dos Carros de Resíduos, Contêiner e no Abrigo de Resíduos além de 

manter as lixeiras higienizadas. 

10.17.52. A empresa vencedora será responsável por fornecerá todas as 

balanças necessárias para as pesagens, e será imprescindível que contenham o 

selo do INMETRO. 

10.17.53. A empresa contratada deverá apresentar um relatório mensal 

de suas atividades juntamente com a N.F. de recebimento no qual deverão constar 

todas as informações relativas ao período (mensal) dos serviços executados por 

unidade de saúde coletada, no qual deverá constar a periodicidade das coletas. 

10.17.54. A CONTRATADA deverá cumprir todas as legislações 

ambientais e sanitárias pertinentes, independente de estarem elencadas neste 
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Termo de Referência ou no contrato. 

10.17.55. A disposição final dos RSS oriundos das unidades de saúde do 

Município de Guapimirim (RDC 306/2004) somente poderá ocorrer em local que 

possua a Licença expedida pelo Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e CONAMA 

nº 237/97. 

10.17.56. O controle dos resíduos deverá ser feito por meio de 

Manifesto de Resíduos, que deverá atender à Diretriz 1310- R-7 do Instituto 

Estadual do Ambiente (INEA). 

 

10.18. Das Obrigações da Contratante 

 

10.18.1. Separar e acondicionar adequadamente os sacos de resíduos 

infectantes nos contêineres fornecidos pela Contratada, os posicionando em local 

adequado e de fácil acesso para o recolhimento e o transporte pelos caminhões 

especiais da Empresa Contratada, em conformidade com a RDC ANVISA 306/04. 

10.18.2. A CONTRATANTE NO ATO DA PESAGEM DEVERÁ TER UM 

FUNCIONÁRIO EM CADA UNIDADE DE SAÚDE JUNTO COM UM DA CONTRATADA 

PARA EM CONJUNTO PROCEDEREM A PESAGEM DO QUILO DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE A SER COLETADO, TRANSPORTADO, TRATADO E 

DESTINAÇÃO FINAL. ESSA PESAGEM DEVERÁ SER ANOTADA E ASSINADA PELOS 

FUNCIONÁRIOS DA CONTRATANTE E FECHAMENTO DA NOTA FICAL/ FATURA; 

10.18.3. Acondicionar os resíduos hospitalares em saco plástico na cor 

correspondente, dentro das normas da ABNT, NBR 9191, com capacidade máxima 

de 200 (duzentos) litros e devendo ser fechados ao atingir 2/3 de sua capacidade 

de forma a não possibilitar vazamentos e manter o espaço de barreira. 

10.18.4. Acondicionar os materiais perfuro-cortantes (agulhas, lâminas, 

bisturi, etc.) em recipientes apropriados (caixa descarpack) devidamente 

identificadas, armazenados separadamente em sacos na cor branca leitosa para 

recolhimento. 

10.18.5. Zelar pelo bom uso dos contêineres fornecidos pela contratada, 

realizando higiene dos mesmos diariamente após a coleta. 

10.18.6. Disponibilizar os resíduos biológicos em local de fácil acesso e 

dentro dos contêineres fechados. 

10.18.7. Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do 

Contrato, para assegurar a fiel observância das cláusulas previstas no instrumento 

contratual. 

10.18.8. Fica reservado a contratante, através do preposto designado, o 

direito de fiscalização dos serviços, sendo, porém obrigatória por parte da 

Contratada, comunicar à Divisão de Serviços Gerais ou Divisão de Licitação e 

Contratos, por escrito, toda e qualquer irregularidade verificada. 
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10.18.9. Fica estabelecido, para todos os efeitos legais, que não há 

vínculo empregatício entre a Secretaria de Saúde com os empregados designados 

pela CONTRATADA para execução dos serviços contratados, cabendo a 

CONTRADATA inteira responsabilidade por acidentes de trabalho que possam vir 

a serem vítimas os empregados quando da execução dos serviços, e por tudo 

quanto as leis trabalhistas e sociais lhes assegurem, inclusive, férias, aviso prévio, 

indenizações, vale- transporte, etc. 

10.18.10. Solicitar, quando necessário pessoal adicional para a prestação 

de serviços, aos mesmos preços contratuais vigentes, mediante documento 

formal, com antecedência mínima de 48 horas. 

10.18.11. Orientar a CONTRATADA, quanto à forma correta de 

apresentação e preenchimento dos relatórios inerentes ao pagamento pelos 

serviços prestados. 

10.18.12. Prestar ao contratado quando necessário qualquer 

esclarecimentos relativos aos procedimentos adotados, com objetivo de 

aperfeiçoar a execução dos serviços. 

10.18.13. Fiscalizar a qualquer tempo, quaisquer serviços prestados pela 

licitante vencedora relacionada a esta prestação, em caráter excepcional ou não, 

para verificação das conformidades da empresa com este termo. 

10.18.14. Pagar a Contratada pelos serviços executados mensalmente 

desde que o mesmo esteja com toda a sua documentação em vigor conforme 

exigência deste. 

10.18.15. Elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde – PGRSS, obedecendo a critérios técnicos, legislação ambiental, normas de 

coleta e transporte dos serviços locais de limpeza urbana, ANVISA, CONAMA, 

CNEM, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL e outras orientações contidas neste 

Regulamento. 

10.18.16. Manter cópia do PGRSS disponível para consulta sob 

solicitação da autoridade sanitária ou ambiental competente, dos funcionários, 

dos pacientes e do público em geral; 

10.18.17. Requerer da Contratada apresentação de licença ambiental 

para o tratamento ou disposição final dos resíduos de serviços de saúde, e 

documento de cadastro emitido pelo órgão responsável de limpeza urbana para a 

coleta e o transporte dos resíduos; 

10.18.18. Manter a fiscalização vistoriando a execução dos serviços de 

rotina prestados pela CONTRATADA; 

10.18.19. Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do 

serviço, para assegurar a fiel observância de suas cláusulas, bem como do que 

consta das especificações dos anexos do presente Termo; 

10.18.20. Emitir relatório a SMS, quando do não cumprimento das 
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cláusulas deste contrato pela CONTRATADA, relatando as falhas e o setor da 

unidade prejudicado pela não execução adequada dos serviços; 

10.18.21. A CONTRATANTE, através das respectivas unidades 

geradoras, é responsável pela segregação e pelo acondicionamento dos resíduos 

de serviço da saúde – RSS gerados no momento e local da sua produção, de acordo 

com o grupo e a classificação de cada tipo de resíduo e/ou recipientes, fornecidos 

pela CONTRATADA, observando as regras da Resolução nº 358/2005, do 

CONAMA, e a RDC nº 306/2004, da ANVISA. 

 

11. PRAZO DE VALIDADE DA PORPOSTA 

 

11.1. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. 

 

12. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, é de 12 (doze) 

meses, prorrogável por igual período, com fulcro no art. 84 da Lei 14.133//2021, 

renovando-se os saldos.  

12.1.1. Da ARP em comento, poderá ser formalizado contrato, o qual terá 

o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, prorrogável por igual período, até o prazo de 10 (dez) anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lein°14.133, de2021. 

12.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação como contratado. 

 

13. FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO DE RECEBIMENTO 

 

13.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, pelos fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.140 ,I , a , da 

Lei nº 14.133/21). 

13.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contrata do com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

13.3.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
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do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas,no todo ou em parte, o objeto em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119c/c art.140 da Leinº 14.133, 

de 2021) 

13.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

13.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão a cerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

13.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01(um) 

dia útil, contado do recebimento provisório após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
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13.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

13.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

13.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

13.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pelo contratado, de inconsistência verificadas na execução do objeto ou 

no instrumento de cobrança. 

13.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

14. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas;  

c) ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada; 

d) deixar de realizar a coleta dos resíduos das unidades, em atenção do 

cronograma de coleta; 

e) deixar de fornecer os insumos dispostos no presente termo; 
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14.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento 

considerará os seguintes critérios: 

a) Pontualidade na coleta; 

b) Cumprimento do cronograma de coleta; 

c) Fornecimento de insumos e demais materias estipulados no presente 

Termo; 

d) Confiabilidade da execução do serviço; 

14.2.1. A cada 30 dias, será emitido o IMR da Contratada, com as 

informações pontuadas neste tópico, o qual será formalizado pelo Fiscal do 

Contrato. 

 

Liquidação 

14.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente no 

Protocolo, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim, nº 

1161, 1ºandar, Cantagalo, Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h, e 

realizado seu atesto, correrá o prazo para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

14.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

14.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

14.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

14.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
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no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.7. A Administração deverá realizar consulta à documentação para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

14.12. O pagamento da Nota Fiscal, dar-se-á em até 30 (t r i n t a d i a s ) 

dias úteis contados da data da deflagração do processo de pagamento.  

14.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 

de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

14.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
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14.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

14.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

15. Exigências de habilitação 

 

15.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos:  

 

Habilitação jurídica 

15.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

15.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt- br/empreendedor; 

15.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhadade documento comprobatório de seus administradores; 

15.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento,a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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15.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

15.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

15.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

15.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de2 de dezembro de 2021. 

15.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

15.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

15.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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15.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

15.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 

e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

15.21. As certidões valerão por prazos que lhes são próprios ou, 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da sua expedição; 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

15.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116,de2021), ou de sociedade simples; 

15.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor (Lei nº 14.133 , de 2021, art.69, caput, inciso II), para a qual será 

considerada a validade de 180 (cento e oitenta dias) a contar da sua emissão; 

15.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1(um), comprovados mediante a apresentação pelo 

licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois)últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicaçãodas seguintes fórmulas: 

I- Liquidez Geral(LG)= (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante + 

Passivo não Circulante); e 

III- Liquidez Corrente (LC)= (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

15.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 
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(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% 

do valor total estimado da contratação. 

15.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art.65,§1º). 

15.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)anos. 

(Leinº14.133,de2021,art.69,§6º) 

15.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 

área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

15.29.1. Os licitantes deverão apresentar, quando do procedimento 

licitatório, a documentação abaixo: 

15.29.2. Licença ambiental da empresa de tratamento de resíduos de 

serviços de saúde, conforme RDC CONAMA n.º 358/2005. E se incinerador, 

apresentar juntamente com a licença, o laudo e o parecer técnico de controle de 

emissão de gases ou efluentes. 

15.29.3. Registro no Instituto Estadual do Ambiente (INEA), licenciando 

a empresa a desempenhar atividades de coleta de resíduos de serviços de saúde, 

em conformidade com o Decreto n.º 42.159/2009 e RDC ANVISA n.º 30/2004. 

 

Qualificação Técnica-Operacional 

15.29. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares, 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

15.30.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, 

a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

15.30.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

15.30.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

15.30. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente; 

 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

Do Preposto 

16.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes 

do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto contratado. 

16.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto durante o período de 08 às 18h. 

16.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a 

Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

16.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.5 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 
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ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

16.12 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração; 

16.12.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

16.12.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

16.12.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

16.12.4  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

16.12.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

16.12.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

16.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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16.13.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; 

16.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.14.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.14.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

16.14.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.15 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o 

fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.16 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da 

contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.17 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência 

da avaliação realizada. 

16.18 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 

técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

16.19 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
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prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as 

regras previstas no ato convocatório. 

16.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

16.21 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

16.22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

16.23 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos 

no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato 

16.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

16.25 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

16.25.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.26 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
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com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.27 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.28 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.29 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.30 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

16.31 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

16.32 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração; 

16.32.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

16.32.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

16.32.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

16.32.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

16.32.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

16.32.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

16.33 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

16.33.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; 

16.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.34.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.34.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

16.34.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.35 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o 

fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
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contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.36 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da 

contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.37 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência 

da avaliação realizada. 

16.38 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 

técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

16.39 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as 

regras previstas no ato convocatório. 

16.40 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

16.41 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

16.42 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

16.43 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos 

no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

16.44 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às 

seguintes rotinas: 
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16.44.1. O acompanhamento dos relatórios de pesagens; 

16.44.2. A verificação quanto ao Estado de Conservação das Balanças das 

unidades; 

16.44.3. A Verificação quanto ao estado de conservação das bombonas e 

containers dispostos nas unidades; 

16.44.4. A apuração da qualidade dos sacos plásticos e caixas coletoras 

fornecidos pela empresa; 

16.44.5. O estado de conservação fos veículos de transporte; 

16.44.6. Apuração quanto ao uso de EPI pelos funcionários da 

Contratada, durante a realização das coletas 

16.44.7 A    fiscalização     da     contratação     caberá     aos     servidores 

nomeados em ato próprio, da Secretaria Municipal de Saúde sendo substituído, 

em caso de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na mesma 

secretaria. 

 

17. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1Não haverá exigência da garantia da contratação, dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

19. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Compete à Contratada as seguintes as seguintes responsabilidades: 

 

19.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

19.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

bem comopor todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

19.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

19.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

19.5 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

19.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

19.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116,da Lei n.º 14.133, de 2021); 

19.8 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

19.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

19.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

19.12 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

19.13 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

19.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

19.15 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

19.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

19.17 O contratado deverá protocolizar junto ao Protocolo Geral ou 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços conjuntamente com a Nota Fiscal ou 

documento equivalente, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

19.18 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 

Contratante. 

19.19 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 

19.20 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

19.21 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

19.22 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
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19.23 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

19.24 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

19.25 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

19.26 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

19.27 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 

validade. 

19.28 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 

 

Compete a Contratante as seguintes responsabilidades: 

19.29. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

19.30. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

19.31. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido,  para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

19.32. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas 

19.33. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

19.34. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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19.35. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

19.36. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

19.37. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

19.38. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa  execução do ajuste. 

19.38.1. A Administração terá o prazo de 30 dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

19.39. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias úteis. 

19.40. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

19.41. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19.42. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14.133, 

de2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
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contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.2.4. Multa: 

20.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 

dosubitem 20.1 , de 5% do valor do Contrato. 

20.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 20.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

20.2.4.3. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa 

será de 7% do valor do Contrato. 

 

20.2.4.4. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa 

será de 7% do valor do Contrato. 

20.2.4.5. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1,a multa 

será de 5% do valor do Contrato. 

20.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.6.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

20.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

20.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

20.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

20.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

21. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

21.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Programa de trabalho Código Fonte 

10.122.0010.2.003 - 165 3390.3900 
1.500.99 

1.635.00 

10.301.0057.2.012 - 307 3390.3900 

1.600.01 

1.635.00 

 

10.302.0058.2.013 - 326 3390.3900 
1.600.20 

1.635.00 



 
Processo:3370/2024 Página:  Rubrica: 

                                                         

 

 

 

 

 

              22.           DO REAJUSTE 

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado data do orçamento estimado. 

22.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

22.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

22.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

22.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 

ser extinto(s) oude qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

                23. CASOS DE EXTINÇÃO 

10.305.0038.2.165 - 352 3390.3900 

1.600.52 

1.635.00 
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23.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

23.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

23.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

23.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

23.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

23.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

23.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

23.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

23.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

23.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

              24.DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 O presente Termo de Referência foi concebido com base na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2456/2023,e demais legislações 

pertinentes e nas premissas recomendadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Rio de Janeiro-TCE-RJ, além da literatura técnica disponível sobre o tema; 
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24.2 O TR ora apresentado é parte integrante da documentação de 

processo licitatório que tem por Contratante o Município de Guapimirim através 

da Secretaria Municipal de Saúde, com vistas à prestação de serviços por parte de 

empresa Contratada, devidamente qualificada e que apresente o melhor preço e 

qualificação para execução do objeto. 

24.3 A participação de empresas em regime de Consórcio é vedada, por 

não constituir a prática do mercado em contratações pertinentes ao objeto do 

presente TR, como também, considerando a baixa complexidade técnica da 

contratação. 

24.4 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo 

licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações 

constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

24.5 Descrição do serviço observadas as mesmas especificações 

constantes do Termo de Referência, de forma clara e específica, descrevendo 

detalhadamente as características do serviço ofertado, bem como preços unitários 

e total detalhados em planilha de composição de custo. 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, que constitui peça integrante e 

inseparável da respectiva contratação. 

 

 

Guapimirim, 10 de outubro de 2024. 

 

 

___________________________ 

Luciene Souza de Lima Faria 

Secretaria Municipal de Saúde 

Matricula 1371273-12 

 

 

___________________________ 

Fernando W. Clemente da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

Matricula 1370209-22 
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ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADO – IMR 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste 
escrito anexo ao contrato entre o provedor de serviços e o órgão contratante, 
que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e 
respectivas     adequações de pagamento. 

1.2. Objetivo a atingir: PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EM ELEVADOS 
NÍVEIS DE QUALIDADE. 

1.3. Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o 
não atingimento do objetivo, e atribuição de descontos no valor de 
pagamento devido. 

1.4. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja 
instrumento de gestão contratual, não configurando sanção, a Contratante 
poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em 
contrato. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da 
Contratada será estabelecido e utilizado o Instrumento de Medição de 
Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em indicadores e metas 
definidos neste documento. 

2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante 
poderá resultar em penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, 
caso a Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, 
pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme 
estabelecido pelos indicadores. 

2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como 
um compromisso de qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um 
instrumento ágil e objetivo de avaliação da qualidade da execução 
contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida. 

2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa 
contratada deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as 
dispostas nos indicadores de desempenho. 

2.5. O IMR será implementado a partir da primeira medição da 
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data de assinatura do contrato, cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar 
mensalmente a execução dos serviços prestados. 

2.6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras 
e metodologias de medição de resultado descristas nos itens abaixo. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR POSTO DE 
SERVIÇO 

3.1. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos 
“Adequado”, “Não Adequado” ou “Não aplicável para o mês de medição” para 
cada item avaliado e as respectivas justificativas, se necessário. Serão dois 
módulos distintos a serem avaliados, cada um com seu respectivo peso no 
cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de 
tolerância: 

 
MÓDULO 1 – AVALIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS  

Aferição: Condicionada à verificação pelo Fiscal Técnico do Contrato (ou 
à comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha verificado sua 
ocorrência) que detalhará a ocorrência. 

Itens a serem observados: 
1 – Ausência de algum dos itens do uniforme (inclusive calçado); 
2 – Substituição de algum item por outro que não faça parte do uniforme; 
3 – Uniforme em condições ruins (sujo, rasgado, mal arrumado, 

manchado, encardido e etc); 
4 – Utilização de vestuário que não faça parte do uniforme ou de 

adornos não adequados para a execução da atividade; 
5 – Não utilização de crachá; 
6 – Cabelos compridos soltos ou presos de forma inadequada à realização 

das atividades (quando aplicável); 7 – Ausência de itens do equipamento de proteção 
individual; 

7 – Equipamentos de serviço fora das especificações, ou sem condições 
perfeitas de uso. 

8 – Atraso para início da prestação do serviço, por período de até 30 
(trinta) minutos; 

9 – Término da prestação de serviço antes do horário pre  estabelecido; 
10  - – Indisponibilidade da prestação do serviço (ausência de algum dos 

funcionários, sem a devida cobertura) por um período superior a 30 (trinta) minutos; 
11 – Distrações, conversas, confraternizações irregulares que atrapalhem 

a execução do serviço; 
12 – Tratamento inadequado com o público 
Observação: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante 

correspondência eletrônica. Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, 
a cada fato verificado corresponderá a uma ocorrência, podendo haver 

registro de várias ocorrências na mesma data. 
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Pontuação mensal = 350 - “nº de Ocorrências do Módulo 1” x 10 - “nº de Ocorrências do Módulo 2” x 20 

MÓDULO 2: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Aferição: Condicionada à verificação pelo Fiscal Técnico do Contrato que 

detalhará a ocorrência. 
Itens a serem observados: 
Deixar de: 
1 – Realizar as rotinas diárias na frequência estabelecida; 
2 – Ser pontual nas coletas; 
3 – Fornecer insumos e materiais para a coleta; 
4 – Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, quando houver 

qualquer anormalidade ou informação que possa vir a representar algum risco para 
que sejam adotadas as providências necessárias para regularização. 

5 – Manter os caminhões em condições adequadas ao Termo de 
Referência; 

6 – Atender às necessidades da Contratante; 
7 – Atender ao Cronograma de Coletas.  
Observação: 

 

3.3. Cada módulo, devido a sua importância, terá pesos 

diferenciados, conforme tabela abaixo: 

MÓDULOS PESO DA 
AVALIAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 10 150 
2 20 200 

RESULTADO MÁXIMO DA AVALIAÇÃO 350 

 

4. CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS 

4.1. De acordo com as ocorrências constatadas na execução do 
contrato e, considerando os pesos de cada módulo, a pontuação mensal da 
contratada será avaliada de acordo com a seguinte fórmula: 

 

4.2. Os serviços serão considerados insatisfatórios abaixo de 290 
pontos. 

4.3. O primeiro mês de contrato será objeto apenas de 
notificação, de modo a permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade 
do serviço pela contratada. 

4.4. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação 
dos serviços abaixo do nível de satisfação, que poderá ser aceita pela 
CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da 
empresa. 

 

5. FORMA DE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAMENTOS 
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5.1. As adequações nos pagamentos estarão limitadas à seguinte 
faixa de tolerância: 

 

Faixa de Pontuação Obtida Percentual de Desconto 
350 A 310 0% 
290 A 309 5% 

Abaixo de 290 10% 

 

5.2. Haverá possibilidade de rescisão contratual nas seguintes 
condições: 

5.2.1. Desconto de 10% por mais de seis vezes durante a 
vigência inicial do Contrato ou nos últimos 12 meses, se houver 
prorrogação; 

5.2.2. Pontuação abaixo de 250 pontos; 

6. FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS 

6.1 O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo 

para registrar as ocorrências dentro do período de aferição: 

MÓDULO 1: AVALIAÇÃO DOS BRIGADISTAS 
Total 

de ocorrências 
 

Data 
da Ocorrência 

Descrição 

  
  
  
  
  

 

 
MÓDULO 2: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Total 
de ocorrências 

 

Data 
da Ocorrência 

Descrição 

  
  
  
  

 

 
NOTA FINAL 

PERÍODO DE 
AFERIÇÃO 
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PONTUAÇÃO 
FINAL 

Pontuação mensal = 350 - “nº de Ocorrências 
do Módulo 1” x 10 - “nº de Ocorrências do Módulo 2” x 
20 

Observações: 
 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Este instrumento define expectativas de serviços e 
responsabilidades entre o Instituto Nacional do Seguro Social em 
Brasília/DF e a empresa , CNPJ n° e, 
é parte integrante do contrato decorrente do Edital Pregão Eletrônico nº 
 /2024, celebrado para prestação de serviços continuados de 
prevenção e combate a incêndio e pânico, evacuação de área e prestação de 
primeiros socorros por meio de Brigada de Incêndio para a Administração 
Central do INSS em Brasília/DF. 

7.2. Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar 
o pactuado entre as partes, trabalhando juntos no provimento de serviços de 
qualidade e com eficiência visando garantias para o interesse público. 

7.3. A assinatura deste instrumento indica que a as partes o 
revisaram e que, em termos de necessidades, apresenta objetivos realizáveis 
e mensuráveis na execução dos serviços. 

 

 

Guapimirim, RJ ______________________de____________de 2024. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024. 

 

Sr. Pregoeiro,  

                                                             Pela presente, DECLARO(AMOS) que, nos termos 

do art. 63, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, a empresa ........................................................, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

02/2024, Contratação de empresa para prestação de serviços continuados para 

coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos de serviços de 

saúde dos grupos A, B, e E, gerado nas unidades com contêineres e insumos em 

regime de comodato, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

..................................., ..... de ..................  de 2024. 

 

.................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá 

o processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em 

papel timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da 

empresa. 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONJUNTA 

Modelo de Declaração  

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa 

(………………………………………………………CNPJ , interessado em participar do Pregão 

Eletrônico n°02/2024 :  

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que 

se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos . 

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação.  

c) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição Estadual.  

d) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo 

Município de Guapimirim, não possui em seu quadro societário Servidor Público 

municipal da ativa.  

e) Que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

Local e data, 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá 

o processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em 

papel timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da 

empresa 
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ANEXO V-  

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº02/2024. 

 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . ., inscrita no 
CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARA, para 
fins do disposto no item 10 – Condições para Participação do Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: ´ 
 
(            ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar 
Federal nº 128, de 14/12/2006; 
 
(            ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006, e suas alterações; 
 
(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006, e suas alterações; 
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  Declara 

que cumpre o estabelecido no disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(data) 

 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(assinatura de sócio da firma) 
 

 
OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá 

o processo licitatório.  
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ANEXO VI- 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 3370/2024 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMO 

CONTRATANTE, E A EMPRESA_________________, 

COMO CONTRATADA, PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS PARA COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DOS GRUPOS A, B, E E, GERADO NAS 

UNIDADES COM CONTÊINERES E INSUMOS EM 

REGIME DE COMODATO EM ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, NA FORMA ABAIXO. 
 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 39.547.500/0001-83, com sede na 

Avenida Dedo de Deus, nº 1.161, Cantagalo – Guapimirim/RJ, através da secretaria 

supracitada, representado pelo Secretário(a) Municipal de Saúde senhor(a) 

Fernando Wallace Clemente da Silva, nomeado pela Portaria n.º XXXX de xxxx, 

publicada no Diário Oficial do Município de Guapimirim, portador da Matrícula 

funcional n.º XXX, a seguir denominado CONTRATANTE, , e a Empresa xxxxxx, 

estabelecida na Avenida xx, nº xx, bairro, cidade/estado , inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº xxx, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 

pelo(a) senhor(a) xxxxxx, portador(a) da cédula de identidade nº xxxx expedida 

pelo xxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxx, têm justo e acordado o presente 

contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 02/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 3370/2024. O 

presente Contrato será regido pelas disposições contidas Lei nº 14.133 de 1º de 
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abril de 2021 e suas alterações,  e, no que couber, toda legislação federal e 

municipal aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1 O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para 

prestação de serviços continuados para coleta, transporte, tratamento e destino 

final de resíduos sólidos de serviços de saúde dos grupos A, B, e E, gerado nas 

unidades com contêineres e insumos em regime de comodato, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Anexo II do Edital parte 

integrante e inseparável, independente de transcrição. 

1.2 DESCRIÇÃO DO ÍTEM CONTRATADO 

São as seguintes as quantidades REGISTRADAS para a contratação, conforme 

descrição na Proposta de Preços – ANEXO I e Termo de Referência – Anexo II do 

Edital. 

ITEM QUANT. UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unit 
Valor 

Total 

1 xxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 
R$ 

xxx,xx 

R$ 

xxx,xx 

2 xxxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx 
R$ 

xxx,xx 

R$ 

xxx,xx 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A proposta do Contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 O regime de execução será empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

pelos fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.140 ,I , a , da Lei nº 14.133/21). 

3.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contrata do com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

3.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências ou, em 

havendo mais de um a ser feito ,com a entrega do último. 

3.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

3.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

3.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119c/c art.140 da Lei nº 14.133, de 

2021) 
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3.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

3.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão a cerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

3.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01(um) dia útil, 

contado do recebimento provisório após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

3.11 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

3.12 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

3.13 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

3.14 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 
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3.15 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

3.16 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

3.17 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistência verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

3.18 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os recursos necessários à realização do objeto ora licitados correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária:  

 

 

 

 

 

 

 

Programa de trabalho Código Fonte 

10.122.0010.2.003 - 165 3390.3900 
1.500.99 
1.635.00 

10.301.0057.2.012 - 307 3390.3900 
1.600.01 
1.635.00 

 

10.302.0058.2.013 - 326 3390.3900 
1.600.20 
1.635.00 

10.305.0038.2.165 - 352 3390.3900 
1.600.52 
1.635.00 
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CLÁUSULA QUINTA: VALOR 

5.1 O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo 

previsto e estabelecido, importa em R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.. 

5.3 Considerando que o presente instrumento é oriundo do Pregão Eletrônico 

nº02/2024, o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado em igual período até o prazo de 10 (dez) anos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: PAGAMENTO 

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES                    

8.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

8.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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8.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

8.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.2.4 deixar de apresentar amostra; 

8.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

8.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

8.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

8.2.9 fraudar a licitação 

8.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

8.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal 

8.3.1 advertência;  

8.3.2 multa; 

8.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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8.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.4.2 as peculiaridades do caso concreto 

8.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

8.6 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

8.7 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

8.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 

8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

8.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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8.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

8.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA NONA: INADIMPLÊNCIA 
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9.1 A contratada será considerada inadimplente, independentemente de 

interpelação judicial, nos seguintes casos: 

(a) Inobservância de prazos, especificações e recomendações técnicas 

estabelecidos neste instrumento ou em leis e normas oficiais pertinentes;  

(b) Interrupção na execução das obrigações e responsabilidades assumidas 

através do objeto do contrato; 

(c) Inobservância de qualquer cláusula ou condição expressamente estabelecida 

neste instrumento, nos seus anexos, na proposta de preço e demais documentos 

pertinentes. 

9.2 Qualquer penalidade poderá ser suspensa caso a Prefeitura Municipal de 

Guapimirim acate as justificativas relatadas pelo interessado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL                  

10.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato ou a inobservância a seus termos 

e condições, ensejará a sua rescisão administrativa, nos termos da Lei 

14.133/2021, com as consequências legais previstas, sem prejuízo na aplicação das 

demais sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

10.2 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

10.3 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.4 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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10.5 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.6 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.6.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.6.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

10.6.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.7.3 Indenizações e multas. 

10.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

10.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES E REPONSABILIDADES 

11.1 À contratada caberá: 

11.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

11.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.1.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11.1.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

11.1.5 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.1.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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11.1.8 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.1.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

11.1.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

11.1.12  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

11.1.13 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoaisa que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

11.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o localde execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina. 

11.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
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permitir a utilizaçãodo trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

11.1.17 O contratado deverá protocolizar junto ao Protocolo Geral ou entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços conjuntamente com a Nota Fiscal ou documento 

equivalente, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

11.1.18 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

11.1.19 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

11.1.20 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

11.1.21 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional. 

11.1.22 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

11.1.23 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

11.1.24 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim deevitar desvio de função.  

11.1.25 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

do Contratante. 
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11.1.26 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivosórgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

11.1.27 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas deatuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

11.1.28 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 

 

11.2 À Contratante caberá: 

11.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

11.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

11.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

11.2.5  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

11.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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11.2.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

11.2.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

11.2.10 1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

11.2.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias úteis. 

11.2.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.2.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

12.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

12.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

12.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º; 
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12.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

12.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, sefor o caso. 

12.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

12.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual. 

12.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

12.14 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.15 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

12.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal 

técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da 

avaliação realizada. 

12.23 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
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que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

12.25 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. 

12.26 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

12.27 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

12.28 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o 

fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato 
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12.29 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas: 

12.30 O acompanhamento dos relatórios de pesagens; 

12.31 A verificação quanto ao Estado de Conservação das Balanças das unidades; 

12.32 A verificação quanto ao estado de conservação das bombonas e containers 

dispostos nas unidades; 

12.33 A apuração da qualidade dos sacos plásticos e caixas coletoras fornecidos 

pela empresa; 

12.34 O estado de conservação dos veículos de transporte; 

12.35 Apuração quanto ao uso de EPI pelos funcionários da Contratada, durante a 

realização das coletas 

12.36 A    fiscalização     da     contratação     caberá     aos     servidores nomeados 

em ato próprio, da Secretaria Municipal de Saúde sendo substituído, em caso de 

ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na mesma secretaria. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não haverá possibilidade de subcontratação do objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS E DEMAIS CLÁUSULAS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e 

seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada  necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.5 Registros que não caracterizam  alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da 

Lei n.º 14.133 de 2021. 

16.6 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na internet. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO REAJUSTE 

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 

(um) ano contado da data do orçamento estimado. Somente após o interregno de 

1(um) ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como critério de reajuste, 

de acordo com a Lei 14.133/2021. 

17.2  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
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contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

17.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

17.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA VINCULAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

18.1 Integra o presente contrato o Processo de Licitação 3370/2024, com as suas 

inclusas condições gerais, termo de referência, edital e seus anexos, bem como a 

proposta apresentada pela empresa naquilo em que não conflitarem com este 

instrumento.  

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, nomeiam as 

partes o Foro da Comarca de Guapimirim, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E, por estarem de acordo, firmam este instrumento, com as testemunhas 

abaixo assinadas. 

Guapimirim-RJ, _____ de _______________ de 2024. 

Pelo contratante: ___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Pela Contratada: ___________________________________________                                        

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Testemunhas:  

 

1. ___________________________________________________________ 

2.___________________________________________________________                                 
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ANEXO VII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___ 

Processo Administrativo nº  3370/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º02/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DOS GRUPOS A, B, E E, GERADO NAS UNIDADES COM CONTÊINERES E 

INSUMOS EM REGIME DE COMODATO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

GUAPIMIRIM, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E O(S)  

FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADO(S). 

O Prefeitura Municipal de Guapimirim, inscrito no CNPJ sob o nº 

39.547.500/0001-83, com sede situada na Avenida Dedo de Deus, 1161, através da 

Secretaria supracitada na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

representado neste ato pelo(a) Secretário Municipal de Saúde, senhor (a) 

Fernando Wallace Clemente da Silva, portador da matrícula funcional n.º xxxxx, ora 

denominado GESTOR DA ATA, e a empresa ____________________ situada na Rua 

____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, 

daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 

_______________, cédula de identidade nº ______,    lavram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, na forma do disposto no processo administrativo nº 

3370/2024, que se regerá pelas normas da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 

n.º 2454/2023 de 23 de outubro de 2023, do instrumento convocatório, aplicando-

se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados para coleta, 

transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos de serviços de saúde dos 

grupos A, B, e E, gerado nas unidades com contêineres e insumos em regime de 

comodato, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo II do edital 

de Licitação nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

1.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

     

1.2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços: 
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Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

CLÁUSULA QUARTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.   Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITES PARA ADESÕES 

5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

CLÁUSULA SEXTA- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 

da ata. 
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6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA OITAVA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
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registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de 

preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das 

quantidades serão realizados pelo órgão gerenciador ou pela Secretaria Municipal 

de Planejamento e Gerenciamento de Contratações Públicas por meio de Gestão de 

Atas, observados os procedimentos estabelecidos no presente regulamento e em 

regulamento relativo ao planejamento das contratações públicas. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 

ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado;  

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.1.5 For liberado; 

10.1.6 Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1.1,10.1.2 e 

10.1.4, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.5. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.5.1 O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do receb.imento da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do Orgão Gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
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4º, inc. XIIV, do Decreto Municipal nº 2454/2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 5º, inc. IX, do Decreto nº 2454/2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 

a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM. 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024. 

 

Sr. Pregoeiro,  

 

                                                             Pela presente, DECLARO(AMOS) que, a empresa 

........................................................, tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação no PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 02/2024, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados para coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos 

de serviços de saúde dos grupos A, B, e E, gerado nas unidades com contêineres e 

insumos em regime de comodato, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

..................................., ..... de ..................  de 2024. 

 

 

 

.................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser juntada no sistema eletrônico que ocorrerá o 

processo licitatório. A Declaração em epígrafe deverá será presentada em papel 

timbrado da licitante e estar assinado pelo representante legal da empresa. 
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ATENÇÃO 

 É responsabilidade da empresa o envio de recibo de retirada de edital 
pela internet ao Setor de Comissão Permanente de Licitação.  
 
 A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da internet 
https://guapimirim.rj.gov.br/novo/  e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
 
 Endereço para envio do recibo:  

Prefeitura de Guapimirim 
 Secretaria Municipal da Casa Civil 
 E-mail: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://guapimirim.rj.gov.br/novo/
mailto:licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAÇÃO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3370/2024 

 

 

EMPRESA: 

SEDE NA: 

CNPJ Nº _____________________________________________________________, 

 EMAIL, ______________________________________________________________ 

REPRESENTADO POR, _______________________________________________, INSCRITO NO CPF Nº 

___________________, PORATADOR DO RG Nº _________________, Participante da licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2024, referente ao processo administrativo nº 

3370/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços continuados para coleta, transporte, tratamento e destino final de 

resíduos sólidos de serviços de saúde dos grupos A, B, e E, gerado nas unidades 

com contêineres e insumos em regime de comodato, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme disposto no Termo de 

Referência – Anexo II, declara que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas 

as informações constantes do Edital supracitado. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Guapimirim, _____ de ___________ de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 
 

Espaço destinado ao carimbo da empresa 


